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Ligue para 3426-5979 / 3422-9943
Serviço Especializado de Abordagem Social (SEAS)

Piracicaba solidária e cidadãPiracicaba solidária e cidadã

PORTARIA Nº 3.865, DE 21 DE JULHO DE 2016.
Constitui Comissões de Concursos Públicos, para preenchimento de em-
pregos de Monitor de Informática e Auxiliar de Ação Educativa, na forma 
que especifica.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 11.640, de 31 de maio de 2006 e 
suas alterações, que dispõe sobre o Regulamento Geral de Concursos Públicos,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear José Admir Moraes Leite, Francisco Aparecido Rahal Farhat, 
Marcos Henrique Strazzaccappa Lambertuchi e Sandra Bernadete Morais Leite 
Ferreira para, sob a presidência do primeiro, cumprirem e fazerem cumprir 
as disposições regulamentares para a realização de Concurso Público para 
preenchimento de emprego de Monitor de Informática, o qual se encontra vago 
junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba.
 
Art. 2º Nomear José Admir Moraes Leite, Francisco Aparecido Rahal Farhat, 
Marcos Henrique Strazzaccappa Lambertuchi e Vanderli Donizete Rosa Vas-
concelos para, sob a presidência do primeiro, cumprirem e fazerem cumprir 
as disposições regulamentares para a realização de Concurso Público para 
preenchimento de emprego de Auxiliar de Ação Educativa, o qual se encontra 
vago junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba.

Art. 3º Os trabalhos desenvolvidos pelas Comissões ora nomeadas serão 
considerados de relevância para o Município, não recebendo seus integran-
tes remuneração de qualquer espécie.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de julho de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 214/2016

OBJETO: Aquisição de materiais de construção
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/08/2016 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/08/2016 às 09h

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico http:/
www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 25 de julho de 2016.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 219/2016

OBJETO: Fornecimento parcelado de materiais diversos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/08/2016 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/08/2016 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 25 de julho de 2016.

Maíra Martins de Oliveira Pessini 
Divisão de Compras

Chefe

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 224/2016

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento parcelado de materiais 
cirúrgicos
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/08/2016 às 14h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/08/2016 às 14h30

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrô-
nico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax 
(19) 3403-1024. 

Piracicaba, 25 de julho de 2016.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras
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A Prefeitura do Município de Piracicaba/SP faz saber que realizará, por meio da empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., em datas, locais e 
horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público regido de acordo com a Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Municipal nº 4.843/2000, Lei Municipal nº 5.202/2002, Lei Municipal nº 5.282/2003, Lei Municipal nº 6.246/2008, Lei Municipal nº 6.591/2009, Decreto Muni-
cipal nº 9.178/2000, Decreto Municipal nº 10.122/2002, Decreto Municipal nº 10.219/2003, Decreto Municipal nº 11.640/2006, Decreto Municipal nº 13.165/2009 
e as demais legislações municipais em vigor, destinado ao provimento de vagas existentes para o emprego descrito na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do 
Concurso Público deste edital.
O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO CONCURSO PÚBLICO
1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, no emprego indicado no presente 
edital e dos que vagarem, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por até mais 2 (dois) anos, a contar da data da homolo-
gação do certame, a critério da Prefeitura do Município de Piracicaba.
1.2. A vaga oferecida é para o município de Piracicaba/SP.
1.3. Os veículos que serão disponibilizados ao candidato aprovado, necessariamente não disponibilizam recursos de acessibilidade, como Direção Hi-
dráulica, Câmbio Automático, Inversão de pedais e Pomo de Volante, havendo que Carteira Nacional de Habilitação - CNH na categoria “D” - não deverá 
determinar obrigatoriedade para uso de veículos adaptados com restrições C, D, E e F.
1.4. O emprego, a vaga, o salário inicial, a referência salarial, o código, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição são os esta-
belecidos na Tabela I de Emprego, especificada abaixo.
1.5. As atribuições do emprego estão descritas no Anexo I, deste Edital.
1.6. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF.

TABELA I – EMPREGO, VAGA, SALÁRIO INICIAL, REFERÊNCIA SALARIAL, CÓDIGO, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E 
TAXA DE INSCRIÇÃO

Emprego Vaga Salário inicial Referência Salarial Código Carga horária Requisitos mínimos exigidos Taxa de inscrição

Motorista 1 R$ 1.869,96 07/A 409 40 horas 
semanais

Ensino fundamental completo e Carteira Nacional 
de Habilitação - CNH na categoria “D” ou superior. R$ 15,00

3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira 
responsabilidade do candidato, ainda que realizada com o auxílio de tercei-
ros, cabendo à Prefeitura do Município de Piracicaba e à RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda. o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, 
respeitando-se a ampla defesa e o contraditório.
3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas 
com deficiência deverá, obrigatoriamente, no ato da inscrição, informar 
em campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder conforme esta-
belecido no Capítulo 5 deste Edital.
3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das 
provas deverá encaminhar, por meio de correspondência com AR (Aviso de 
Recebimento) ou Sedex, até o término das inscrições, declaração constante 
no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
especificando a condição especial para a realização da prova, identificando no 
envelope: nome e emprego ao qual está concorrendo e nome do Concurso Pú-
blico: Prefeitura do Município de Piracicaba - Concurso Público 02/2016 – “Cond. 
Especial”, à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizado 
à Rua Itaipu, nº 439 – Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, CEP 04052-010.
	 3.16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição 
estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condições especiais 
providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
	 3.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise 
de viabilidade e razoabilidade do pedido.
	 3.16.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por corres-
pondência com AR ou SEDEX, estipulado no item 3.16 deste Capítulo, será 
considerado 5 (cinco) dias corridos após a data de término das inscrições.
	 3.16.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a 
realização das provas deverá levar um acompanhante, que também se 
submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para 
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata 
nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas.
3.16.4.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de 
inscrição on line e encaminhar sua solicitação à RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda. até o término das inscrições, por correspondência 
com AR ou SEDEX, conforme estabelecido no item 3.16.
3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização 
da prova por motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação à 
RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., nos termos do item 
3.16 deste Capítulo.
3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das 
provas deverá, a partir de 26 de agosto de 2016, acessar o site www.
rboconcursos.com.br para verificar o resultado da solicitação pleiteada.
3.19. O candidato optante pela inscrição da raça negra deverá, obrigato-
riamente, no ato da inscrição, informar em campo específico da Ficha de 
Inscrição, e proceder conforme estabelecido no Capítulo 4 deste Edital.
3.20. O candidato que solicitar inscrição como optante da raça negra deverá, 
a partir de 26 de agosto de 2016, acessar o site www.rboconcursos.com.br 
para verificar o resultado da solicitação pleiteada.
3.21. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, 
as informações fornecidas no ato da inscrição.

4. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS DA RAÇA NEGRA

4.1. Às pessoas da raça negra serão reservadas 20% (vinte por cento) 
das contratações levadas a efeito, conforme estabelece a Lei Municipal nº 
6.246/08 e suas regulamentações, sendo que caso a aplicação deste per-
centual resulte em número fracionado, esta fração deverá ser desprezada.
4.2. No ato da inscrição, o candidato da raça negra deverá declarar 
essa condição.
4.3. O candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não 
poderá interpor recurso em favor de sua situação.
4.4. A relação com os nomes dos candidatos que tiverem a condição de 
afrodescendente aceita será divulgada na internet, no endereço eletrônico 
www.rboconcursos.com.br e publicada no Diário Oficial do Município de 
Piracicaba na data prevista de 26 de agosto de 2016.
4.5. O candidato disporá de 2 (dois) dias, a partir da divulgação da relação citada 
no item anterior, para contestar o indeferimento de sua inscrição ou da condição 
de afrodescendente. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão.
4.6. Os candidatos da raça negra participarão do concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que diz respeito ao conteúdo e ava-
liação das provas e demais requisitos exigidos para a participação no certame.
4.7. As vagas reservadas nos termos da lei ficarão liberadas se não houver 
ocorrido inscrições no concurso ou aprovação de candidatos negros.
4.8. A comprovação da afrodescendência será verificada no momento da 
contratação, mediante a apresentação de qualquer documento oficial, do 
candidato ou de parentes por consanguinidade, ascendentes ou colaterais, 
no qual conste a identificação e a indicação etno-racial.
4.9. Declaração falsa ou inexata da condição de afrodescendência no reque-
rimento de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a anulação 
de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.
4.10. A publicação do resultado final do concurso será feita em 3 (três) 
listas contendo a primeira, somente a classificação dos candidatos com 
deficiência, a segunda, somente a classificação das pessoas da raça negra 
e, a terceira, a classificação dos demais candidatos.
4.11. Os candidatos da raça negra concorrerão apenas nas vagas oferecidas 
dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem, sendo 
que caso as frações decorrentes do cálculo de percentual serão sempre 
desprezadas para fins de contratação.

5. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem 
neste Concurso Público, desde que as atribuições do emprego pretendido 
sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido 
no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296, de 02/12/2004.
	 5.1.1. Considerar-se-á a compatibilidade para a capacidade de direção 
veicular o estado físico, mental e sensorial que não exija a necessidade de 
disponibilização de veículos com Direção Hidráulica, Câmbio Automático, 
Inversão de pedais e/ou Pomo de Volante.

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 002/2016

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e 
preencher as condições especificadas a seguir:
	 2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto 
da Igualdade entre brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos do 
parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72;
	 2.1.2. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos 
completos;
	 2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar;
	 2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
	 2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da contratação, dos 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o emprego, conforme especificado na 
Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada 
no item 12.5 do Capítulo 12 deste edital, visando compatibilidade física, mental 
e sensorial, além de ser considerado apto em exame médico admissional; 
	 2.1.6. Gozar de saúde física, mental e sensorial, estando esta condição 
em compatibilidade para assunção imediata para desenvolver os seus 
trabalhos, e, de modo especial, na data inadiável que se processará o 
obrigatório exame médico (admissional), conforme comunicação expressa 
pelo Departamento de Recursos Humanos da PMP, para com as funções que 
serão desempenhadas no exercício do emprego público conforme às pecu-
liaridades dos postos de trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba 
observadas pelo PCMSO e PPRA, comprovada em prévia inspeção médica 
oficial, sob os critérios da Secretaria de futura lotação, referendados pelo 
SESMT-PMP (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho 
da Prefeitura do Município de Piracicaba), que a seguir demonstraremos;
2.1.6.1. Sendo os atos médicos e terapêuticos procedimento de meio em que não 
se pode garantir resultado, mesmo diante de condição em que se expresse bom 
prognóstico de recuperação, inclusive perante a busca dos melhores recursos 
disponibilizados pela ciência médica, diante da instabilidade do quadro clínico, já que 
se sabe que é impossível avaliar e garantir sobre estado futuro, sendo que é incerta 
a recuperação e a estabilização poderá vir com dano incerto, total ou parcial e se 
essa condição guardará ou não compatibilidade com as exigências físicas, mentais 
e sensoriais para a adequada atuação profissional, estarão automaticamente elimi-
nados os candidatos que se apresentarem em períodos de convalescências, com 
fraturas em fase de consolidação, gessadas ou não, em recuperação pós-operatória 
e/ou qualquer outra condição mórbida temporariamente incapacitante etc., que 
não possibilite ao examinador afirmar pela aptidão laboral, ou seja, o candidato 
deverá estar em pleno gozo de condição física, mental e sensorial para imediata 
assunção ao emprego e pronto para iniciar seus trabalhos, na data especificada 
e improrrogável pelo DRH, para a respectiva avaliação médica;
	 2.1.7. Estar no gozo dos direitos civis e políticos;
	 2.1.8. Não ter sido demitido por ato de improbidade “a bem do serviço públi-
co” mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental;
	 2.1.9. Não estar, no ato da contratação, incompatibilizado para nova 
contratação em novo emprego;
	 2.1.10. Não possuir antecedentes criminais;
	 2.1.11. Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de apo-
sentadoria compulsória ou receber proventos de aposentadoria decorrentes 
dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação 
dos proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos 
eletivos e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração, na forma da Constituição Federal;
	 2.1.12. Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, 
ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da 
Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;
	 2.1.13. Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação 
profissional e/ou ter sido reabilitado e/ou readaptado profissionalmente, 
decorrente de constatação de invalidez laboral para o cargo/emprego/
função para a qual está se candidatando, por órgão de previdência pública 
do RGPS ou de qualquer Instituto de Previdência Oficial.
2.1.14. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.
rboconcursos.com.br, iniciando-se no dia 29 de julho de 2016 e encerran-
do-se no dia 12 de agosto de 2016, observado o horário oficial de Brasília/ 
DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições para Inscrição 
e Requisitos para Contratação, deste Edital.

3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, 
o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição a título de 
ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com o valor 
definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o 
valor da taxa de inscrição somente se atender a todos os requisitos exigidos 
para o emprego pretendido.
3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita 
aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não 
poderá alegar desconhecimento.
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através 
de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento para 
o dia 15 de agosto de 2016, primeiro dia útil subsequente após a data de 
encerramento do período de inscrição. Em caso de feriado ou evento que 
acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
	 3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.
rboconcursos.com.br até a data de encerramento das inscrições e deverá 
ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line.
	 3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibili-
dade de impressão do boleto para pagamento, seja qual for o motivo alegado.
	 3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do 
pagamento da taxa de inscrição.
	 3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente 
quitado e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local 
de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato 
a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da taxa de 
inscrição, para posterior apresentação, se necessário.
3.6. O candidato deverá efetuar uma única inscrição no Concurso Público.
	 3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo emprego, o 
candidato deverá optar apenas por uma inscrição.
	 3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1, não haverá restituição parcial 
ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição.
3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, 
via postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente, por de-
pósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, 
condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não a espe-
cificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido.
3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, com-
provante de agendamento bancário.
3.9. Salvo nos casos de suspensão, anulação ou cancelamento do certame, 
não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, ainda que 
superior ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção 
de emprego sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente a opção preenchida.
	 3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para 
terceiros, assim como a transferência da inscrição para outros concursos.
3.11. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. e a Prefeitura do 
Município de Piracicaba não se responsabilizam por solicitação de inscrição 
via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados. Assim é recomendável que o candidato realize sua inscrição e 
respectivo pagamento com a devida antecedência.
3.12. A partir do dia 26 de agosto de 2016, o candidato deverá conferir no ende-
reço eletrônico www.rboconcursos.com.br se os dados da inscrição, efetuada 
via Internet, e se o valor da inscrição foram recebidos pela RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., ou seja, se a inscrição está confirmada.
	 3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o 
Serviço de Atendimento ao Candidato da RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda., através do telefone (11) 2386-5387 para verificar o ocorrido, 
nos dias úteis no horário das 9h às 17h.
3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para 
participação no referido Concurso Público será feita por ocasião da con-
tratação, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os 
atos praticados pelo candidato.
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5.2. Às pessoas com deficiência, desde que com compatibilidade do tipo de vei-
culo que estão disponibilizados pela municipalidade, nos casos em que houver 
compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do emprego a exercer e que 
se enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais nº 3.298/1999 
e nº 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-se para aplicação as defi-
nições contidas nestes dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal 
nº 6.246/2008, alterada pela Lei Municipal nº 6.591/2009, sendo que as frações 
decorrentes do cálculo percentual somente serão arredondadas para o número 
inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos).
	 5.2.1. Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), 
quando o concurso indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma 
delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência.
5.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas ca-
tegorias discriminadas na Lei Municipal nº 6.246/08 e art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004 e a Súmula STJ nº 377: “o 
portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas 
reservadas aos deficientes”, em associação ao que se descreve especificamente 
para cada tipo de deficiência, nos respectivos itens deste Edital:
	 5.3.1 Considera-se Deficiência/Incapacidade a redução efetiva e acentua-
da da competência de integração social da pessoa, aquela que requer a ne-
cessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para 
que possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar 
pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida, podendo 
ser classificada em três categorias, a saber, física, mental ou sensorial.
	 5.3.2. A deficiência física será analisada por avaliação médica objetiva, 
pela equipe designada pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, 
obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na 
época da publicação desse edital, como sendo aquelas que afetam membros 
ou segmentos corporais, acarretando limitação funcional não superada, como a 
seguir: ostomia, nanismo, paraplegia, monoparesia, triplegia, hemiparesia, pa-
raparesia, tetraplegia, triparesia, monoplegia, tetraparesia, hemiplegia, paralisia 
cerebral, amputação ou ausência de membro, limitação funcional dos membros 
inferiores e/ou superiores com deformidade congênita ou adquirida, sendo que 
tal deformidade não é somente de origem estética, mas efetivamente resulta em 
dificuldade para o desempenho das funções do membro ou segmento corporal 
deformado, representando uma perda ou anormalidade que gera incapacidade 
para o desempenho de atividade, dentro do padrão médio considerado normal 
para o ser humano, ainda que de forma parcial.
	 5.3.3. A deficiência visual será analisa por avaliação médica objetiva, 
pela equipe designada pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos 
vigentes na época da publicação do edital, sem prejuízo da necessidade do 
candidato apresentar 2 (dois) laudos médicos emitidos por especialistas em 
Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 (sessenta) 
dias anteriores ao da data de publicação do edital, considerando que será 
Deficiência Visual aquela em que acuidade visual for igual ou menor que 
20/200 no melhor olho, após a melhor correção com lentes e/ou cujo campo 
visual seja inferior a 20º (tabela de Snellen).
	 5.3.4. A deficiência auditiva será analisa por avaliação médica objetiva, 
pela equipe designada pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, 
obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na 
época da publicação deste edital, sem prejuízo da necessidade do candidato 
apresentar  2 (dois)  exames de Audiometria Bera que comprovem os índices 
definidos pela legislação, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 
(sessenta) dias anteriores ao da data de publicação deste edital e mais 2 
(dois) laudos médicos emitidos por profissionais especializados na área 
de Otorrinolaringologia, diferentes e que não tenham relação com aqueles 
que realizaram o exame audiométrico citado, cuja data do atestamento não 
ultrapasse a de 60 (sessenta) dias anteriores ao da data de publicação 
desse edital e que façam referência específica aos exames audiométricos 
Bera que serão apresentados, considerando que será deficiência auditiva 
comprovada, aquela superior a 41 dB, considerando a possibilidade de 
melhora com uso de Otofone, nas frequências indicadas na forma da Lei, 
Decretos e Normas Técnicas da PMP (SEMPEM/SESMT).
	 5.3.5. A deficiência da Fala será analisa por avaliação médica objetiva pela 
equipe designada pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, 
obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na 
época da publicação desse edital, sem prejuízo da necessidade do candidato 
apresentar 2 (dois)  Laudos Médicos emitidos por profissionais especialistas na 
área de Otorrinolaringologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de 60 
(sessenta) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando 
que será Deficiência da Fala comprovada se refere a um padrão de fala limitada 
ou dificultosa do tipo complexa, que podem incluir a gagueira grave e/ou a perda 
total da voz, que que tragam prejuízos às formas médias de comunicação oral.
	 5.3.6. A deficiência mental, desde que em grau leve, será analisa por 
avaliação médica objetiva pela equipe designada pela PMP, que poderá ser 
por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios mínimos elencados 
nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação desse edital, sem 
prejuízo da necessidade do candidato apresentar 2 (dois) Laudos Médicos 
emitidos por especialistas em psiquiatria, cujo atestamento do grau seja 
dado explicitamente, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta 
(60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando 
que OBRIGATORIAMENTE DEVE SER DO TIPO LEVE E QUE GUARDE 
COMPATIBILIDADE PARA A FUNÇÃO QUE EXERCERÁ, desde que res-
guardado o risco comum para condutas que garantam os cuidados para 
si e/ou terceiros como consta no Código Internacional de Doenças – CID 
[F70 - Retardo mental leve. Amplitude aproximada do QI entre 50 e 69. 
Muitos adultos serão capazes de trabalhar e de manter relacionamento 
social satisfatório e de contribuir para a sociedade].
5.4. A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade e as atribuições do 
emprego será também aferida em perícia oficial pela municipalidade, quando 
dos exames admissionais e se houver conclusão médica de NÃO CON-
FORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA O EMPREGO, por 2 (dois) médicos, 
referendadas pelo Coordenador Geral do SESMT, será critério de eliminação.
	 5.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acui-
dade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres.
	 5.4.2. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis 
de correção aos limites médicos daqueles que são observados à da média 
da população em geral e que não acarretem limitação de desempenho 
funcional, segundo os padrões clinicamente estabelecidos pela boa prática 
médica de reabilitação física/profissional.
5.5. Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas no concurso 
público, os candidatos com deficiência aprovados só serão convocados 
quando a aplicação do percentual de reserva de vagas (5%) sobre o número 
de vagas abertas para o respectivo emprego alcançar o índice mínimo de 1 
(uma) vaga, sendo destinado ao candidato melhor classificado, independente 
de se tratar do sexo masculino ou feminino.

5.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igual-
dade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das 
provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das 
provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
5.7. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência decla-
rada na inscrição seja incompatível com o emprego pretendido ou, ainda, 
cuja deficiência declarada na inscrição não seja constatada.
5.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de trata-
mento diferenciado nos dias do Concurso Público deverá requerê-lo, indicando 
as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas.
5.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência deverá declarar a condição na Ficha de Inscrição.
5.10. O candidato com deficiência, durante o período das inscrições, deverá 
encaminhar, via Sedex ou correspondência com Aviso de Recebimento 
(AR), à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., aos cuidados 
do Departamento de Planejamento de Concursos, localizado à Rua Itaipu, 
nº 439 – Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, CEP 04052-010, identificando 
o nome do Concurso Público no envelope: Prefeitura do Município de Pira-
cicaba – Concurso Público 02/2016, os documentos a seguir:
a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e 
assinada pelo candidato, especificando a condição especial para a realização 
da prova (caso a condição especial seja necessária); e 
b) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão 
de adaptação da sua prova, informando o seu nome, número do RG e do CPF.
	 5.10.1. O candidato que necessitar de Prova Especial (letra com fonte 
ampliada, prova em Braille, intérprete de LIBRAS, ledor, etc.) ou de sala com 
condições especiais de acesso, no ato da inscrição deverá declarar e especificar 
estas necessidades nos campos específicos do Anexo III deste Edital.
	 5.10.2. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, 
para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção, podendo 
ainda utilizar-se de soroban.
	 5.10.3. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na decla-
ração constante no Anexo III deste Edital, a autorização para utilização de 
aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da Comissão Multidisci-
plinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público.
	 5.10.4 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 
1 (uma) hora para a realização das provas, deverá enviar a documentação 
indicada nas alíneas “a” e “b” do item 5.10, acompanhada de parecer emitido 
por especialista da área de sua deficiência.
	 5.10.5. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada 
nas alíneas do item 5.10 e subitem 5.10.3 será feita pela data da postagem.
	 5.10.6. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial 
ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24.
	 5.10.7. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não 
excluem outras que se fizerem necessárias.
	 5.10.8. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise 
de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado conforme disposto 
no item 3.18 e seus subitens, do Capítulo 3 deste edital.
5.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso 
Público e não será devolvido.
	 5.11.1. Também não será aceita a entrega condicional ou complementa-
ção de documentos ou a retirada de documentos após o período de inscrição.
5.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos 
dispositivos mencionados no item 5.10 e respectivas alíneas e subitens, 
poderá participar do concurso público desde que tenha efetuado o pagamento 
da taxa de inscrição, porém, não terá a condição especial atendida ou não 
será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo alegado.
5.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme 
as instruções constantes deste Capítulo não poderá interpor recurso em 
favor de sua situação.
5.14. Caso o período de inscrições seja prorrogado, o prazo para a remessa 
da documentação ficará automaticamente prorrogado por igual período, ou 
seja, até o dia do término do novo prazo de inscrições.
5.15. A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento 
especial deferido será divulgada na internet, no endereço eletrônico www.
rboconcursos.com.br e publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba, 
na data prevista de 26 de agosto de 2016.
5.16. O candidato disporá de 2 (dois) dias, a partir da divulgação da relação 
citada acima, para contestar o indeferimento. Após o período, não serão 
aceitos pedidos de revisão.
5.17. Após a realização das provas do concurso público, serão elaboradas 
três listas de classificação, contendo a primeira, somente a classificação 
dos candidatos com de deficiência, a segunda, somente a classificação das 
pessoas da raça negra e, a terceira, a classificação dos demais candidatos.
5.18. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, 
se aprovados no Concurso Público, terão seus nomes divulgados somente em lista 
específica para candidatos com deficiência, de acordo com a legislação municipal, 
ou seja, os candidatos com deficiência concorrerão apenas nas vagas oferecidas 
dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem.
5.19. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação, licença-saúde ou aposentadoria por invalidez.
5.20. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do 
concurso público, se confirmada tal ocorrência, em qualquer fase deste 
processo, sujeitando-se às consequências legais pertinentes à matéria.
5.21. Inexistindo candidatos com deficiência aprovados, as vagas reservadas 
serão preenchidas por candidatos não concorrentes às vagas reservadas 
às pessoas com deficiência, observada a estrita ordem de classificação.

6. DAS PROVAS

6.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número 
de questões:

Emprego Formas de 
Avaliação

Quantidade de 
questões -  POCB

Quantidade de
questões POCE

Motorista Objetiva + 
Prática

10 Língua Portuguesa
10 Matemática

30 Conhecimentos 
Específicos

6.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que 
mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos pelo emprego conforme 
indicação do ANEXO I, composta de questões de Conhecimentos Básicos 
(POCB) e de Conhecimentos Específicos (POCE).

6.3. As questões de Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos 
serão objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas cada, terão 
uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no 
ANEXO II deste Edital.
6.4. A prova prática (PP) será realizada e avaliada conforme estabelecido 
no Capítulo 9 deste Edital.

7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS

7.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Piracicaba/SP, na data 
prevista de 11 de setembro de 2016, em locais e horários a serem comunicados 
oportunamente através de Edital de Convocação para as Provas Objetivas a ser 
publicado no Diário Oficial do Município e divulgado através da Internet no endere-
ço eletrônico www.rboconcursos.com.br, observado o horário oficial de Brasília/DF.
	 7.1.1. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço 
ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do dia 2 de setembro de 
2016, informar-se, pela internet, no endereço eletrônico www.rboconcursos.com.
br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova.
	 7.1.2. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, 
locais e horários de realização das provas, exceto na condição do candidato com 
deficiência, que demande condição especial para a realização das provas e/ou 
esteja concorrendo às vagas reservadas para pessoas com deficiência, que, 
nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Concurso 
Público, através do e-mail duvidas@rboconcursos.com.br.
7.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva 
data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes no item 7.1 deste Capítulo.
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em 
outro dia, horário ou fora do local designado.
7.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de 
identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser comunicados no dia 
da realização das provas objetivas para que o fiscal da sala faça a devida 
correção em Ata da Sala de Prova.
	 7.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos 
termos do item anterior deverá arcar, exclusivamente, com as consequências 
advindas de sua omissão.
7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de emprego, con-
dição de candidato com deficiência e/ou optante da raça negra, o candidato 
deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC 
da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., pelo telefone (11) 
2386-5387, das 9h às 17h, com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas.
	 7.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência ou optante da 
raça negra somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo 
candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas 
listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico www.rboconcursos.
com.br desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências 
constantes nos Capítulo 5 e 6 deste Edital, conforme o caso.
	 7.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo 
mencionado no item 7.5 deste Capítulo, será o único responsável pelas 
consequências ocasionadas pela sua omissão.
7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:
a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, 
com o respectivo comprovante de pagamento);
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de 
Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 
Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado 
de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos 
ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97).
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia.
	 7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condi-
ções, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.
	 7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento 
de identidade.
	 7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização das provas, documento de identidade original, por motivo de per-
da, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, 
ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo 
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou 
à assinatura do portador.
	 7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de 
nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
	 7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda 
que autenticadas.
7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato.
7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar 
nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital 
de Convocação, a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. 
procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de 
formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição.
	 7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8, será realizada de forma condi-
cional e será confirmada pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais 
Ltda. na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se 
verificar a pertinência da referida inclusão.
	 7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.8, a mesma 
será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
	 7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 
7.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo 
que possua o respectivo porte;
7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrôni-
cos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman 
etc.) ligados ou semelhantes , boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fones de 
ouvido, bem como protetores auriculares.
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7.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento 
eletrônico durante a realização das provas objetivas, o candidato será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
	 7.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acon-
dicionados em invólucros lacrados específicos para esse fim, que serão 
fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O aparelho celular deverá 
ter a bateria removida pelo próprio candidato.
	 7.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desliga-
dos deverá permanecer sob a carteira do candidato até a entrega da folha de 
respostas ao fiscal, ao término da prova. O invólucro lacrado apenas poderá 
ser aberto pelo candidato após a saída do local de realização da prova.
7.8.5. O descumprimento dos itens 7.8.3.2 e 7.8.4 implicará na eliminação 
do candidato. 
7.8.6. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se respon-
sabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas. 
7.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de 
consulta ou comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha ao Concurso 
Público, nem a utilização de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quais-
quer anotações, calculadora, celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico.
7.9. Quanto às Provas:
	 7.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as 
questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de 
Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de 
Respostas é o único documento válido para correção.
7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões 
que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja corre-
ta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou aquelas respondidas a lápis. 
7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 
óticas, prejudicando o desempenho do candidato.
7.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo 
próprio candidato com sua assinatura.
7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas. 
7.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas.
	 7.11.1. Após o período de 1 (uma) hora, o candidato, ao terminar a sua 
prova, poderá levar o caderno de questões, deixando com o fiscal da sala as 
folhas de resposta, que serão os únicos documentos válidos para a correção. 
Em nenhuma outra situação será fornecido o Caderno de Questões.
7.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes 
de decorridos 30 (trinta) minutos.
	 7.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação.
7.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impos-
sibilitando a substituição.
7.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
	 7.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais 
pré-determinados;
	 7.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.6, 
alínea “b”, deste Capítulo;
	 7.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado;
	 7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou 
antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido no item 7.12, deste capítulo; 
	 7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou tercei-
ros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, 
sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, 
impressos não permitidos, calculadora ou similar; 
	 7.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como agen-
da eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios 
digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, fone de ouvido, 
walkman e/ou equipamentos semelhantes, ou ainda boné, gorro, chapéu, 
óculos de sol, bem como protetores auriculares;
	 7.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em fun-
cionamento durante a realização das provas objetivas, incluindo os sinais 
sonoros referentes a alarmes;
	 7.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
	 7.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas;
	 7.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir 
com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e 
seus auxiliares, ou autoridades presentes;
	 7.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora 
dos meios permitidos;
	 7.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as 
folhas de respostas;
	 7.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de 
provas e nas folhas de respostas;
	 7.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter 
aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público.
7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafoló-
gico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas 
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.
7.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo 
de amamentação em favor da candidata. A criança deverá permanecer em 
local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, 
indicado pela candidata.
	 7.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactan-
te poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada 
de uma fiscal.
	 7.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a can-
didata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de 
babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata.
	 7.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.4 do Capítulo 3 deste 
Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas 
dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, 
a não participação da candidata no Concurso Público.
7.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova.
7.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será 
de sua exclusiva responsabilidade.
7.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado 
para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coorde-
nadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário.
7.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento 
médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, 
sendo eliminado do Concurso Público.

7.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela 
RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., o direito de excluir da 
sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer regulamento cons-
tante deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer 
critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas.

7.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades pre-
sentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação.

7.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as 
contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos candidatos.

7.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo 
em caso de extrema necessidade, desde que acompanhado por Fiscal 
Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse caso, não poderá 
levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou qualquer objetos constante 
no item 7.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do concurso. 

7.25. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 
www.rboconcursos.com.br em data a ser comunicada no dia da realização 
das provas.

7.26. Em função de reserva de direitos autorais, fica vedada a reprodução 
total ou parcial do caderno de questões por qualquer meio ou processo, 
sem autorização expressa da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais 
Ltda., incorrendo em crime o responsável.

8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos 
e terá caráter eliminatório e classificatório. 
	 8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto.

8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato 
obtém na prova.
	 8.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 
(cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo número de 
questões acertadas.
	 8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva.

8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver 
total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta).

8.4. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não habilitado 
na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público.

9. DA PROVA PRÁTICA (PP)

9.1. A Prova Prática (PP) será aplicada para o emprego de Motorista, na 
cidade de Piracicaba/SP, em data, local e horário a serem comunicados por 
meio do edital de convocação para a prova prática, que será publicado no 
Diário Oficial do Município. Também poderão ser feitas consultas através 
da internet no endereço eletrônico www.rboconcursos.com.br.
	 9.1.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e 
consulta para verificar o seu local de prova.
	 9.1.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na 
respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as 
informações constantes no item 9.1, deste capítulo.

9.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em 
outro dia, horário ou fora do local designado. 

9.3. Para a realização da Prova Prática serão convocados todos os candida-
tos aprovados nas provas objetivas, de acordo com o previsto no Capítulo 8 
deste edital.

9.4. Os candidatos inscritos como pessoa com deficiência e aprovados no 
concurso serão convocados para realizar a prova prática e participarão desta 
fase conforme o que estabelece o item 5.6, deste Edital.

9.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial 
de identidade original.
	 9.5.1 Os candidatos ao emprego de Motorista, além do documento 
oficial de identidade original, também deverão apresentar no mo-
mento da realização da prova prática a CNH - Carteira Nacional de 
Habilitação original, categoria “D”, em validade e de acordo com a 
legislação vigente (Código Nacional de Trânsito), bem como deverão 
apresentar-se fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando 
houver tal exigência na CNH. 
9.5.1.1. Para a realização da prova prática não será aceito, em hipótese 
alguma qualquer tipo de protocolo da habilitação.

9.6. As provas práticas buscam aferir a capacidade de adequação funcional e si-
tuacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. 
	 9.6.1. As atividades a serem executadas terão como base as descrições 
sumárias do emprego, podendo ser solicitadas todas as atividades ou 
somente uma específica.
	 9.6.2. A prova prática será realizada em caminhão basculante.
	 9.6.3. O candidato condutor do veículo será o responsável pelos eventuais 
danos ao veículo e aos terceiros, conforme a Legislação de Trânsito vigente.

9.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório e terá o valor máximo de 100 
(cem) pontos, não interferindo, todavia, na classificação final do candidato, 
conforme previsto no capítulo 10 deste edital.
	 9.7.1. Será considerado APTO na Prova Prática o candidato que obtiver 
total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta).
	 9.7.2. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou que for 
considerado INAPTO na Prova Prática será eliminado do Concurso Público.

9.8. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for 
o motivo alegado.

9.9. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não 
constem no edital de convocação para a prova prática.

9.10. É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a 
realização da prova prática, sob pena de eliminação deste concurso.

9.11. Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, 
filmadores e demais aparelhos eletrônicos que possam reproduzir ou trans-
mitir o conteúdo da prova prática, sob pena de eliminação deste concurso.

9.12. Os critérios de avaliação da Prova Prática para os candidatos ao 
emprego de Motorista são:

TAREFAS PONTUAÇÃO TEMPO MÁXIMO
PARA REALIZAÇÃO

1- Vistoria de um veículo (nível do 
óleo, água, bateria, combustível, 
painel de comando, pneus e 
demais itens), segurança veicu-
lar, equipamentos obrigatórios e 
legislação de trânsito.

0 a 20 pontos

20 min
2- Regras de circulação. 0 a 40 pontos
3- Utilização e desenvolvimento 
dos recursos do veículo. 0 a 40 pontos

TOTAL DE PONTOS E TEMPO 100 pontos

10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

10.1. A nota final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos 
na prova objetiva.
10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota 
Final, em lista de classificação por opção de emprego. 
10.3. Serão elaboradas 3 (três) listas de classificação, sendo:  classificação 
de candidatos com deficiência, classificação de candidatos optantes da raça 
negra e classificação dos demais candidatos.
10.4. O resultado provisório do Concurso Público será publicado no Diário Oficial 
do Município e divulgado na Internet no endereço eletrônico www.rboconcursos.
com.br, cabendo recurso nos termos do Capítulo 11. Dos Recursos deste Edital. 
10.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será 
divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais recursos.
10.6. As listas de Classificação Final serão divulgadas no endereço eletrônico 
www.rboconcursos.com.br. 
	 10.6.1. Serão publicados no Diário Oficial do Município apenas os resul-
tados dos candidatos que lograram classificação no Concurso Público.
	 10.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado 
no endereço eletrônico www.rboconcursos.com.br, pelo prazo de 3 (três) 
meses, a contar da data de sua publicação.
10.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência 
sucessivamente ao candidato que: 
	 10.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último 
dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03;
	 10.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos 
Específicos;
	 10.7.3. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo 
Estatuto do Idoso;
10.8. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos 
direito à contratação para o emprego, cabendo a Prefeitura do Município de 
Piracicaba o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estri-
tamente necessário, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos 
os candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem 
de classificação, bem como não lhes garante escolha do local de trabalho.

11. DOS RECURSOS

11.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos 
no presente Edital disporá de 2 (dois) dias úteis ininterruptos para fazê-lo, 
com início no dia seguinte à publicação do evento, conforme segue:
a) Divulgação do edital de abertura;
b) Divulgação do indeferimento de inscrição;
c) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas às pessoas 
com deficiência;
d) Divulgação do indeferimento da Inscrição com opção de raça negra;
e) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição especial;
f) Divulgação do gabarito provisório da prova objetiva;
g) Divulgação da nota da prova objetiva;
h) Divulgação do resultado da prova prática;
i) Divulgação da classificação.
	 11.1.2. O prazo de 2 (dois) dias úteis, terá como termo inicial às 0h01 do 
primeiro dia útil até às 23h59 do segundo dia útil subsequente à publicação 
dos atos do Concurso Público.
	 11.1.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos 
eventos aprazados não serão apreciados.
11.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico da 
empresa realizadora do certame www.rboconcursos.com.br, acessar a 
área da Prefeitura do Município de Piracicaba - Concurso Público 02/2016 
e seguir as instruções ali contidas. 
11.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo 
pré-estabelecido e que possuírem fundamentação e argumentação lógica 
e consistente que permita sua adequada avaliação.
11.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, internet, telegrama ou 
outro meio que não seja o especificado no subitem 11.2.
11.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
11.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. Em caso de 
recurso referente ao gabarito, o candidato poderá interpor um recurso por questão.
	 11.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado 
e conter o nome do Concurso, nome do candidato, número de inscrição, 
emprego, o questionamento e o número da questão (se for o caso).
11.7. Recebido o recurso, a Banca Examinadora decidirá pelo provimento ou 
não do ato recorrido, dando-se ciência da referida decisão ao interessado 
por meio do endereço eletrônico www.rboconcursos.com.br, na área da 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Concurso Público 02/2016.
11.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, 
recursos de recursos e recurso de gabarito oficial definitivo.
11.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Escrita Objetiva 
resultar sua anulação, a pontuação correspondente à questão será atribuída 
a todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado a mesma na sua pon-
tuação final da prova objetiva, independentemente de terem recorrido ou não.
	 11.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especifica-
ções, poderá eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo candidato 
para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassi-
ficação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.
11.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado 
o resultado final do Concurso Público, com as alterações ocorridas em face 
do disposto no item 11.9. 
11.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
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13. DAS CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉ-
RIOS DE AVALIAÇÃO EM SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTES À 
ADMISSÃO DE SERVIDORES

13.1. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores 
de avaliação do concurso público fica sujeito ao regime empregatício adotado 
pela Prefeitura do Município de Piracicaba/SP e às normas regulamentadoras 
atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à apro-
vação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, 
avaliação que será considerada como fase final do certame classificatório, 
que irá apurar se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e 
sensorial para o desempenho do emprego, nos termos deste documento. 
	 13.1.1 Deverá ser ponderado que os veículos que serão disponibilizados 
ao candidato aprovado, necessariamente não disponibilizam recursos de 
acessibilidade, como Direção Hidráulica, Câmbio Automático, Inversão de 
pedais e Pomo de Volante, havendo que Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH na categoria “D” - não deverá determinar obrigatoriedade para uso de 
veículos adaptados com restrições C, D, E e F.
	 13.1.2. Considerar-se-á a compatibilidade para a capacidade de direção 
veicular o estado físico, mental e sensorial que não exija a necessidade de 
disponibilização de veículos com Direção Hidráulica, Câmbio Automático, 
Inversão de pedais e/ou Pomo de Volante.
13.2. No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato 
cuja deficiência for considerada pela avaliação dos médicos designados 
pela PMP como incompatível para o desempenho das funções no grau das 
inerentes exigências físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho 
seguro aos critérios de Saúde e Segurança no Trabalho, será desclassificado.
13.3. O não comparecimento do candidato, quando convocado para os 
respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável deste concurso público, 
já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado 
o fato através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.
13.4. A avaliação constante no item 13.1, deste capítulo, terá caráter eliminatório.
	 13.4.1. O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da 
possibilidade do surgimento de agravos e/ou por trazer clinicamente manifes-
tação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbidos latentes, por não ser 
compatível às exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico 
médio e dos riscos ocupacionais inerentes, com o estádio atual de saúde 
física ou mental ou sensorial do candidato (Examinando), seja pessoa sã 
e/ou portadora de patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 111 
da Organização Internacional do Trabalho (OIT) – Artigo 1º, item 2 “As dis-
tinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para 
um determinado cargo/emprego não são consideradas como discriminação”.
	 13.4.2. O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade 
do surgimento de risco e/ou agravos a terceiros, por não ser compatível 
à exposição de terceiros, à risco de acidentes do (ou no) trabalho e/ou 
doenças ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência do 
desenvolvimento da profissiografia exigida, nos termos da Convenção 111 
da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As dis-
tinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para 
um determinado cargo/emprego não são consideradas como discriminação”.
	 13.5. A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo parecer 
médico conclusivo, decorrente da avaliação pela equipe médica e, quando o 
caso, pela equipe multidisciplinar do SESMT/SEMPEM, designada para tal fim, 
se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/OU MENTAL E/OU SEN-
SORIAL PARA O CARGO/EMPREGO, obtidas em duas avaliações médicas 
distintas, que se realizarão preferencialmente na mesma data e ocasião ou no 
máximo com intervalo de 5 dias entre elas, consignadas em relatório médicos 
separados, cujos pareceres serão oportunamente apresentados e submetidos 
a análise do Coordenador Geral do SESMT, que emitirá o parecer final podendo 
optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que também se realizará 
no máximo com intervalo de 5 (cinco) dias ao do sua indicação.
Serão motivos técnicos objetivos de eliminação:
- O não comparecimento especificamente na data determinada pelo DRH, para 
fins dos exames médicos determinará a eliminação do candidato - recomenda-se 
que se o candidato se apresente ao local com trinta (30) minutos de antece-
dência, munido de todos os documentos técnicos e outros necessários; será 
dado prazo máximo de quinze (15) minutos de espera para o caso de atraso, 
sendo registrado em livro apropriado pelos responsáveis do Departamento;
- A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem 
a incompatibilidade física, mental e sensorial pelos riscos ocupacionais refe-
ridos no PCMSO e PPRA, mesmo que o quadro de morbidade do examinado 
esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste no rol da 
citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social - A n 
e x o II - LISTA B (Redação dada pelo Decreto no 6.957, de 2009);
- A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracteri-
zem incompatibilidade física e/ou mental às exigências determinadas pelo 
padrão médio da profissiografia definido pela Secretaria de lotação do cargo/
emprego para o qual se candidatou, conforme consta abaixo:

MOTORISTA

	 I. DESCRIÇÃO SUMÁRIA: dirigir e conservar veículos da frota da Pre-
feitura, tais como automóveis e caminhões, manipulando os comandos de 
marcha e direção, conduzindo-os em trajeto determinado, de acordo com 
as normas de trânsito e as instruções recebidas, para efetuar o transporte 
de servidores, autoridades, materiais e outros.
	 II. DESCRIÇÃO DETALHADA: Conforme Anexo I deste Edital.
	 III. Esforço para desempenho da função:
a) Esforço Físico: CONSTANTE/ÓTIMO (Requer ponderação específica ha-
vendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador 
e/ou para terceiros). IMPORTANTE: A capacidade física será analisa por ava-
liação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser 
por perícia direta ou indireta, se considerará fator de incompatibilidade para 
o cargo/emprego, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 
111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas 
para um determinado emprego não são consideradas como discriminação”; 
b) Esforço Mental: CONSTANTE/ÓTIMO (Requer ponderação específica 
havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros), o candidato não poderá ser portador de Deficiência 
Mental em qualquer grau; se desejar sua assunção ao cargo/emprego, obri-
gatoriamente também deverá apresentar dois (2) Laudos Médicos emitidos 
por especialistas em psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse 
a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, 
considerando que essa Deficiência Mental obrigatoriamente é compatível 
com o esforço mental que se exige para o necessário adequado desempenho 
laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja 
conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões 
ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado 
emprego não são consideradas como discriminação”; 

c) Esforço Visual: CONSTANTE/ÓTIMO (Requer ponderação específica ha-
vendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros) expressada na forma de ter visão biocular e de ser de 
20/25 ou superior no olho de melhor visão, com ou sem correção de lentes, 
automaticamente se excluindo os candidatos com visão monocular; se o 
candidato for pessoa portadora de Deficiência Visual, VISÃO MONOCULAR 
ou com índices inferiores ao indicado, e se ainda desejar sua assunção ao 
cargo/emprego, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise 
dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja 
data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores 
ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa 
Deficiência Visual  obrigatoriamente é compatível com o esforço visual 
que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que 
será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados 
pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se 
expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 
consideradas como discriminação”.
d) Esforço Auditivo: CONSTANTE/ÓTIMO (Requer ponderação específica 
havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros) expressada na forma de ser superior a 40 dB no ouvido 
direito e 40 dB no ouvido esquerdo, com ou sem correção de prótese audi-
tiva, automaticamente se excluindo os candidatos com surdez mesmo que 
unilateral; se o candidato for pessoa portadora de Deficiência Auditiva e/ou 
ou com índices inferiores ao indicado, e se ainda desejar sua assunção ao 
cargo/emprego, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise 
dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Otorrinolaringolo-
gistas, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias 
anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando 
que essa Deficiência Auditiva é  obrigatoriamente é compatível com o esforço 
auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o 
que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados 
pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se 
expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências 
fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 
consideradas como discriminação”.
e) Esforço de Fala: TRIVIAL (Não requer ponderação específica). IMPORTANTE: 
A capacidade auditiva será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta.
IV. Responsabilidade: CONSTANTE/ÓTIMA a capacidade física, mental e 
sensorial do candidato deverá ser compatível para manter-se pela carga horária 
indicada etc., SEM INTERVENÇÃO DE TERCEIROS, para observar e controlar: 
V. Ambiente de Trabalho: VEICULOS AUTOMOTORES.
13.6. Deverão os candidatos aprovados nas provas objetivas e práticas de 
seleção e classificação OBRIGATORIAMENTE submeter-se a exame médico 
(clínico e/ou subsidiário) a critério do que determinar o Programa de Controle 
Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO – e Programa de Prevenção a Risco 
Ambiental – PPRA - elaborado pelo SESMT-PMP (Serviço de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba), 
vigente na data da realização da avaliação, para obtenção do Atestado de 
Saúde Ocupacional Admissional (ASO-Admissional).
13.7. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho 
do cargo/emprego, as condições que obrigatoriamente foram citadas nos 
requisitos especificados para o cargo/emprego, sejam temporárias ou defi-
nitivas, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações 
individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente 
o cargo/emprego para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de 
órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer 
entender, ler ou ir e vir.
13.8. Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contratação, 
o candidato que obtiver a classificação de COMPATIBILIDADE E PLENA-
MENTE APTO ou COMPATIBILIDADE E APTO COM RESTRIÇÕES desde 
que seja possibilitado o desempenho de setenta (70) por cento ou mais das 
atribuições exigidas pelo cargo/emprego a que se candidatou. 
13.9. Aqueles que obtiverem a classificação de INCOMPATIBILIDADE E INAP-
TO referendada pelo Coordenador do Serviço de Engenharia e Segurança no 
Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão comunicados da de-
cisão pelo Departamento de Recursos Humanos da PMP e serão considerados 
eliminados do presente Concurso Público, sendo vedada a sua contratação.
13.10. Os considerados INAPTOS poderão no prazo de 3 dias da data da 
comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única 
vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS 
MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal 
de Medicina n° 1.851/2008, que expressem claramente a MOTIVAÇÃO 
RECURSAL, bem como a apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, 
por duas manifestações médicas particulares, por médicos especialistas na 
área sob análise, que atestem além da boa saúde do candidato, a perfeita 
compatibilidade para o cargo/emprego, sem que se incorra em riscos de 
agravos para si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia autenticada 
dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar ao recurso.
13.11. Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT-PMP, considerando 
que é médico, decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de 
até 5 (cinco) dias ao da data do recebimento do recurso.
13.12. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realiza-
ção do Exame Médico Admissional, ou reavaliações, conforme convocação 
específica nas datas e horários designados - por endereço eletrônico (e-mail) 
ou telegrama, implicará na sua eliminação do concurso, sem possibilidade 
de requerer recurso para análise.
13.13. A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita 
direta e verbalmente ao candidato, e entre SESMT-PMP e o DRHPMP via 
internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO 
ADMISSIONAL, com a aposição da assinatura do Coordenador Geral do SES-
MT-PMP, dispensando a disponibilização dos respectivos ASO’s aos candidatos.
	 13.13.1. Estes ASO’s ficarão arquivados no SESMT-PMP, sendo que a 
primeira via ficará em arquivo deste Serviço para fins de fiscalização e a 
segunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Funcional 
do Servidor, que a qualquer tempo poderá obtê-lo.
13.14. O candidato com deficiência aprovado no concurso, quando convo-
cado, antes do exame médico admissional deverá submeter–se a exame 
médico pericial para primeiramente se comprovar a presença da deficiência/
incapacidade, cujo exame será realizado pela equipe médica do SEMPEM 
– Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de 
modo definitivo, a existência da deficiência alegada e se esta se enquadra na 
previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim 
como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência com as 
atribuições do Cargo/Emprego/Área/Especialidade a ser ocupado, estando 
ainda resguardada a avaliação admissional para fins de compatibilidade 
física, mental e sensorial por exame médico admissional específico.

12. DA CONTRATAÇÃO

12.1. A convocação para contratação/admissão obedecerá rigorosamente 
à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o número de vagas 
disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de 
Piracicaba, dentro do prazo de validade do concurso público, por tempo 
determinado, com base no inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal.
	 12.1.1. Ao entrar em exercício, o funcionário contratado ficará sujeito ao 
estágio probatório de 3 (três) anos e terá o seu desempenho no emprego 
avaliado a cada 6 (seis) meses.
12.2. A simples aprovação no concurso público não gera direito à admissão, 
pois a Prefeitura do Município de Piracicaba convocará apenas o número 
de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário, desde 
que considerados aprovados na fase do certame que apurará a aptidão e 
compatibilidade física, mental e sensorial, necessárias para com o emprego, 
avaliação que será feita pelos médicos designados pela PMP, em exame 
pericial médico, direto e/ou indireto.
12.3. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados 
de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidas no Edital.
12.4. A convocação que trata o item anterior será realizada através de 
publicação no Diário Oficial do Município e por correspondência e, o candi-
dato deverá apresentar-se à Prefeitura do Município de Piracicaba na data 
estabelecida no mesmo.
12.5. Os candidatos, no ato de contratação, deverão apresentar os ori-
ginais e cópia simples dos documentos discriminados a seguir: Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde 
está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação 
civil; Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando 
casado); Título de Eleitor; Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas 
eleições ou Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.
tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 
quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; 3 (três) 
fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco; Inscrição no PIS/
PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o 
cadastro; Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência 
(com data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de 
escolaridade requeridos pelo emprego; Carteira Nacional de Habilitação 
– CNH vigente e na categoria exigida na Tabela I do Capitulo 1 deste 
edital, se for o caso; Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 
14 anos; Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais 
(dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da 
apresentação; Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato 
foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no 
desempenho do serviço público; Declaração de bens e valores que 
constituem o seu patrimônio; e outras declarações necessárias a critério 
da Prefeitura do Município de Piracicaba.
	 12.5.1. No ato da contratação, o candidato deverá declarar, sob as 
penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função ou emprego público 
remunerado, em outro órgão público da administração pública direta ou 
indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por regime próprio 
de previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal.
	 12.5.2. Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou 
função pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” 
e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo 
órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce 
suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.
	 12.5.3. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba 
poderá solicitar outras declarações e documentos complementares.
	 12.5.4. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias 
dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original.
12.6. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Concurso Público 
fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do Município 
de Piracicaba e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores 
municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico 
admissional a ser realizado por médico do trabalho, avaliação que será 
considerada como fase final do certamente classificatório, que irá apurar 
se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o 
desempenho do emprego, nos termos deste documento.
12.6.1. O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o 
desempenho das funções inerentes ao cargo/emprego, será desclassificado.
12.7. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, 
mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, 
desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
12.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles 
determinados pela Prefeitura do Município de Piracicaba acarretarão na 
exclusão do candidato deste concurso.
12.9. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão 
e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do concurso público, 
comprovado através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.
12.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado 
deste Concurso Público, não cabendo recurso.
12.11. O candidato classificado no Concurso Público que não aceitar a vaga 
para a qual foi convocado será eliminado do concurso.
12.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado 
para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de 
Desistência Definitiva.
12.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço 
perante a Prefeitura do Município de Piracicaba, conforme o disposto nos 
itens 14.8 e 14.9 do Capítulo 14 deste Edital.
12.14. Não poderá ser contratado o candidato habilitado que fizer, em 
qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de contratação, 
não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições 
estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, na data estabelecida para apre-
sentação da documentação.
12.15. É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado 
e encaminhado para exames admissionais, acompanhar os prazos estabe-
lecidos para contratação, sob pena de perder a vaga, podendo, até entrar 
em contato com o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de Piracicaba pelo telefone (19) 3403-1005.
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13.15. O candidato deverá comprovar a condição de deficiência por ocasião 
do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir com as 
que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do concurso, 
mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo 
máximo de 90 dias anteriores da data do exame pericial, atestando a es-
pécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 
a provável causa da deficiência nos termos definidos no Edital.
13.16. Os que não tiverem confirmada a condição pelo corpo de peritos 
designados, poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da 
inaptidão, interpor recurso junto ao DRH-PMP, uma única vez, mediante 
solicitação expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS 
emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de 
Medicina n° 1.851/2008, por médicos especialistas na área sob análise 
que expressem claramente a MOTIVAÇÃO RECURSAL, bem como a 
apresentação da FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA, por duas manifestações 
médicas particulares que atestem além da saúde perfeita do candidato, a 
compatibilidade para o cargo/emprego, sem que se incorra em riscos de 
agravos para si e terceiros, e se for o caso, anexando cópia autenticada 
dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar ao recurso, 
ocasião em que ao Interlocutor do SEMPEM decidirá sobre a divergência, 
pronunciando-se no prazo de até 5 (cinco) dias ao da data do recebimento do 
recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência 
o candidato será eliminado.
13.17. O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT - Prefeitura Municipal 
de Piracicaba a condição de Deficiente Físico, autorizando a convocação 
do candidato para a realização do exame médico admissional.
13.18. O candidato com deficiência que obtiver classificação de APTO no 
exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, arguir a defi-
ciência/incapacidade apresentada para justificar a concessão de redução 
de carga horária, adaptação, trabalho restrito, readaptação, licença por 
motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez, exceto se houver agravos 
constatados pela perícia médica oficial do município.
13.19. Quanto às orientações sobre critérios e ponderações específicas 
para os médicos do SESMT-PMP por ocasião das avaliações admissionais, 
serão observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador Geral do 
SESMT-PMP para a análise dos dados clínicos e/ou de exames subsidiários:
	 13.19.1. A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e 
propedêutica médica, sendo a percepção clínica soberana a qualquer outra, 
inclusive as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários.
	 13.19.2. A classificação indicada como requisito para cada cargo/emprego 
no que se refere ao adequado desempenho da atividade do ponto de vista 
FÍSICO, MENTAL e SENSORIAL que poderá ser:
a) NORMAL/TRIVIAL (Não requer ponderação específica);
b) NORMAL +1/BOM (Requer ponderação específica havendo impedimentos 
devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros);
c) CONSTANTE/ÓTIMO (Requer ponderação específica havendo im-
pedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/
ou para terceiros);
d) EXTENUANTE/SUPERIOR (Requer teste de desempenho específico a 
ser realizado sob medições a análises específicas).
13.19.3. Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indica-
ção e/ou constatação da presença de quadro nosológico, uso de medica-
mentos e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados 
pelo candidato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação 
de respostas ao questionário ocupacional, oportunamente observadas pelo 
médico examinador e/ou pelo Coordenador do SESMT-PMP, serão conside-
radas omissões graves e tornam, compulsoriamente, o candidato INAPTO.
	 13.19.4. A presença de determinadas doenças e/ou condições preexis-
tentes, mesmo que estabilizadas, poderão a critério do médico examinador 
ser elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente 
deverão ser informadas ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá 
a decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
	 13.19.5. A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis 
de tratamentos em curto período, por indicarem risco epidemiológico para 
o trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para 
indicação da INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que 
deverá informar ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão 
final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.
	 ‘13.19.6. A positividade dos exames subsidiários compatível com as 
informações relatadas no questionário ocupacional, acostadas de relatório 
médico indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem interven-
ções previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador 
e para terceiros, poderão ser considerados, a critério do médico examinador, 
mediante confirmação do Coordenador do SESMT-PMP, como APTOS.
	 13.19.7. Observar os critérios do Decreto Federal n° 3298/99: “É considerada 
pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou 
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto 
nº 5.296, de 2004).
II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004)
IV - Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.
13.19.8. Observar os critérios do Decreto Federal n° 5296/04, Art. 5°, §1º: 
Considera-se, para os efeitos deste Decreto: I - pessoa portadora de defi-
ciência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 de junho de 2003, 
a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e 
se enquadra nas seguintes categorias: 
a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmen-
tos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções; 
b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 
que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores; 
d)... II - pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no 
conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, difi-
culdade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando redução 
efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. §2º O 
disposto no caput aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a 
sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.
	 13.19.9. Observar os critérios da Súmula STJ nº 377: “o portador de 
visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas 
reservadas aos deficientes”.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informa-
ções referentes exclusivamente às etapas do presente Concurso Público 
serão publicados no Diário Oficial do Município e divulgados na Internet no 
endereço eletrônico www.rboconcursos.com.br. É de responsabilidade do 
candidato acompanhar estas publicações.
14.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem 
classificação no Concurso Público.
14.3. A Prefeitura do Município de Piracicaba e a RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda. se eximem das despesas com viagens e estadia 
dos candidatos em quaisquer das fases do Concurso Público.
14.4. A aprovação no Concurso Público não gera direito à contratação, mas 
esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final.
14.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apre-
sentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião 
da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do 
candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de 
ordem administrativa, civil e criminal.
14.6. Caberá à Prefeitura do Município de Piracicaba a homologação dos 
resultados finais do Concurso Público.
14.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações 
ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhe 
disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância 
que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do 
Município, bem como divulgado na Internet, no endereço eletrônico www.
rboconcursos.com.br.
14.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a 
RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., situada à Rua Itaipu, 
nº 439 – Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, CEP 04052-010, até a data 
de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto à 
sede da Prefeitura do Município de Piracicaba, situada na Rua Antônio 
Corrêa Barbosa, n.º 2.233, bairro Chácara Nazareth - Piracicaba - SP - 
CEP 11730-000, aos cuidados do Departamento Pessoal, pessoalmente 
(munido de documento de identificação original com foto) ou através de 
correspondência com aviso de recebimento.
14.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone 
atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso Público, 
para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for convocado, 
perder o prazo para admissão, caso não seja localizado.
14.10. A Prefeitura do Município de Piracicaba e a RBO Assessoria Pública 
e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizam por eventuais prejuízos 
ao candidato decorrentes de:
	 14.10.1. Endereço não atualizado.
	 14.10.2. Endereço de difícil acesso.
	 14.10.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de 
fornecimento e/ou endereço errado do candidato.
	 14.10.4. Correspondência recebida por terceiros.
14.11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Pú-
blico e à apresentação para contratação e exercício correrão às expensas 
do próprio candidato.
14.12. A Prefeitura do Município de Piracicaba, por decisão motivada e 
justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo 
ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na 
Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.
14.13. A Prefeitura do Município de Piracicaba e a RBO Assessoria Pública 
e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público.
14.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados 
com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira 
casa decimal for maior ou igual a cinco.
14.15. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
inclui eventuais alterações posteriores, ainda que não expressamente men-
cionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, 
a legislação vigente até a data de publicação deste Edital.
14.16. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com 
qualquer dos membros do quadro societário da empresa contratada para 
aplicação e correção do presente certame a relação de parentesco definida 
e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se assim 
os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Ad-
ministração Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela 
Prefeitura do Município de Piracicaba e, posterior à homologação será o 
candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade 
civil, penal e administrativa.
14.17. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso 
Público, e não havendo óbice administrativo, judicial ou legal, é facultada a 
destruição dos registros escritos por meio de descarte seguro, confidencial e 
ambientalmente correto, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade 
do Concurso Público, os registros eletrônicos a ele referentes.
14.18. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva respon-
sabilidade da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., não 
havendo o envolvimento na realização e avaliação de suas etapas, de 
recursos humanos da Prefeitura do Município de Piracicaba.
14.19. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Prefeitura do 
Município de Piracicaba e pela RBO Assessoria Pública e Projetos Munici-
pais Ltda., no que tange a realização deste Concurso Público.

Piracicaba, 22 de julho de 2016.

Prefeitura do Município de Piracicaba /SP

__________

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES

MOTORISTA

Dirigir automóveis, ambulâncias, caminhonetes, caminhões e demais veí-
culos de transporte de passageiros e cargas pertencentes à frota do Muni-
cípio, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito; verificar diariamente as 
condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização, avaliando 
o estado de conservação dos pneus, água do radiador, bateria, nível de 
óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível 
etc.; transportar pessoas e materiais diversos; orientar o carregamento e 
descarregamento de cargas com o fim de manter o equilíbrio do veículo e 
evitar danos aos materiais transportados; zelar pela segurança de passa-
geiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; 
realizar pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e 
externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre 
que necessário, observar os períodos de revisão e manutenção preventiva 
do veículo; anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, 
viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras 
ocorrências; operar os mecanismos específicos dos caminhões, tais como 
basculante, munck etc., obedecendo às normas de segurança; aplicar 
produtos de higienização e assepsia da ambulância no caso de transportes 
de pessoas com doenças contagiosas; recolher o veículo após o serviço, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato.

__________

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PARA O EMPREGO DE MOTORISTA

LÍNGUA PORTUGUESA: Ortografia. Plural de substantivos e adjetivos. 
Conjugação de verbos. Concordância entre adjetivo e substantivo e entre 
o verbo e seu sujeito. Confronto e reconhecimento de frases corretas e 
incorretas. Pontuação. Compreensão de textos. 
MATEMÁTICA:Operações com números naturais e fracionários: adição, 
subtração, multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as quatro opera-
ções. Sistema de medidas. Sistema monetário brasileiro. Raciocínio Lógico.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Atribuições do emprego público. 
Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais de circulação e con-
duta. Direção defensiva. Primeiros Socorros. Proteção ao Meio Ambiente. 
Cidadania. Noções de mecânica básica de autos. Conhecimentos sobre 
condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos; Lei nº 9.503 
de 23/09/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

__________

ANEXO III
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 

SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL

Concurso Público nº 02/2016 – Prefeitura do Município de Piracicaba

Dados do candidato:

NOME:

INSCRIÇÃO: RG:

EMPREGO:

TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              ̈ SIM                         ̈ NÃO

Se sim, especifique a deficiência: _______________________________
Nº do CID: ____________
Nome do médico que assina do Laudo: _________________________
Nº do CRM: ___________

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?

      ¨SIM                       ¨NÃO

¨ SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
¨ MESA PARA CADEIRANTE
¨ SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
¨ LEDOR
¨ TRANSCRITOR
¨ PROVA EM BRAILE
¨ PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
¨ INTERPRETE DE LIBRAS
¨ OUTRA. QUAL?__________________________________________
___________________________________________

ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão 
ser encaminhados via Sedex ou carta com aviso de recebimento para a 
empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizada na 
Rua Itaipu, nº 439 – Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, até o último dia do 
período de inscrição, conforme disposto no Capítulo 5 do Edital.

Piracicaba, ______ de ____________________ de 2016.

Assinatura do(a) candidato(a)



PIRACICABA, terça-feira, 26 de julho de 201656

PROCESSO SELETIVO EDITAL N° 01/2016

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Estado de São Paulo, 
divulga o Gabarito, da prova objetiva do processo seletivo em epígrafe, 
para o cargo de Professor Substituto de Educação Infantil, conforme segue:

Questão Resultado Questão Resultado

1 C 31 A

2 E 32 D

3 D 33 A

4 B 34 B

5 B 35 C

6 B 36 D

7 A 37 E

8 C 38 D

9 E 39 C

10 E 40 E

11 C 41 D

12 A 42 D

13 A 43 E

14 D 44 E

15 B 45 A

16 E 46 D

17 C 47 D

18 A 48 A

19 B 49 E

20 C 50 D

21 B 51 C

22 E 52 E

23 A 53 C

24 D 54 B

25 B 55 E

26 C 56 D

27 D 57 E

28 B 58 E

29 B 59 E

30 E 60 A

PIRACICABA, 25 de julho de 2016

Prefeitura do Município PIRACICABA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Divisão de Fiscalização de Atividades Industriais Comerciais e Serviços

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº 11/ 2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionados(s) para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização de Atividades 
Industriais Comerciais e Serviços do Departamento de Administração Fa-
zendária, para tratar de assuntos relacionados a sua Inscrição no Cadastro 
Mobiliário de Contribuintes - C.M.C. e outros assuntos pertinentes.
O não comparecimento do presente Edital, implicará: a) No cancelamento 
da Inscrição Municipal, pela forma EX-OFÍCIO, nos termos do Artigo 21, 
Parágrafo 3º do Decreto nº 5.354/90 - SEM PREJUÍZO DOS DÉBITOS 
EXISTENTES; b) Arquivamento do pedido.

Piracicaba, 21 de julho de 2016.

CONTRIBUINTE........................................................................................... PROCESSO Nº
CIASSOLO IMPLEMENTOS E AGROQUIMICOS LTDA – ME............................ 5697/1988
GILBERTO CELSO DALLA VILLA....................................................................... 7881/1988
COMERCIO DE CEREAIS MONTANHERI LTDA ME.......................................... 9567/1993
JOÃO EGEA PERES PIRACICABA – ME.......................................................... 19062/1994
CONTARINI & GUIMARÃES LTDA.................................................................... 19668/1994
SILVIA REGINA SCARASSATI........................................................................... 15445/1996
BIA PISOS E REVESTIMENTOS LTDA – ME.................................................... 15939/1998
YOSHIE EMILIA THAIRA DOS SANTOS – ME................................................. 15340/1999
JONAS RODRIGUES FONTES JUNIOR........................................................... 26575/2004
COMERCIO DE PESCADOS BG LTDA............................................................. 23820/2005
FERNANDO RODRIGO DE MORAIS................................................................ 24028/2005
DESMOND CALÇADOS LTDA........................................................................... 40075/2007
PROCOPIO  & MOURA LTDA – ME................................................................ 125892/2008
OVANDO & OVANDO LTDA – ME..................................................................... 58797/2008
JAMILE EMANUELA URBANO DA SILVA – ME................................................ 71440/2009
RIO MADEIRA ALIMENTOS LTDA – ME......................................................... 138413/2009
R & S MODA INTIMA / PRAIA LTDA – ME........................................................... 3358/2009
PIMENTA MALAGUETA RESTAURNATE LTDA ............................................... 79379/2010
MOACIR EDSON RONTANI – ME....................................................................117496/2010
TATIANA ROLIM EVERALDO – ME..................................................................134590/2011
HELVIO ANTONIO MARSON – ME....................................................................87152/2011
REZENDE MATERIAIS ELETRICOS DE PIRACICABA LTDA ME.................. 137422/2012
AZENHA COM. DE MOVEIS PLANEJADOS LTDA – ME.................................. 48506/2013
UZE-ME COM. DE EQUIP. E TELEFONIA E COMUN. EIRELI ........................ 89148/2015

Balancete da Receita
JUNHO/2016

TIPO DE ADMINISTRAÇÃO: DIRETA + FUNDOS DA DIRETA

NATUREZA	 NOME DA NATUREZA	 RECEITA PREVISTA	 RECEITA ARRECADADA	 RECEITA A REALIZAR
		  INICIAL	 ATUALIZADA	 NO MÊS 	 NO ANO 	 NO ANO - R$

10000000	 RECEITAS CORRENTES..............................................................1.293.395.000,00....... 1.293.395.000,00........91.565.873,39........ 637.581.912,86.......655.813.087,14
11000000	 RECEITA TRIBUTARIA.....................................................................356.815.000,00.......... 356.815.000,00........26.963.529,61........ 171.840.689,86.......184.974.310,14
11100000	 IMPOSTOS.......................................................................................323.600.000,00.......... 323.600.000,00........24.891.302,91........ 154.868.963,92.......168.731.036,08
11120201	 IPTU-IMPOSTO S/PROPR.PREDIAL TERRIT.URBANA....................88.000.000,00............ 88.000.000,00..........5.887.681,31.......... 55.585.648,91.........32.414.351,09
11120431	 RETIDO NAS FONTES-IR..................................................................41.000.000,00............ 41.000.000,00..........4.057.478,84.......... 20.544.568,80.........20.455.431,20
11120801	 ITBI-IMPOSTO S/TRANSMISSAO BENS IMOVEIS...........................29.000.000,00............ 29.000.000,00..........2.434.293,81...........11.754.047,85.........17.245.952,15
11130501	 I.S.S.- EMPRESA..............................................................................132.000.000,00.......... 132.000.000,00..........9.731.036,44.......... 51.695.873,27.........80.304.126,73
11130502	 I.S.S.- AUTONOMO..............................................................................2.800.000,00.............. 2.800.000,00.............383.793,70............... 776.445,34...........2.023.554,66
11130504	 I.S.S.- SIMPLES NACIONAL..............................................................30.800.000,00............ 30.800.000,00..........2.397.018,81.......... 14.512.379,75.........16.287.620,25
11200000	 TAXAS.................................................................................................31.665.000,00............ 31.665.000,00..........1.990.265,96.......... 16.470.271,58.........15.194.728,42
11210001	 TAXA PARA EXERCICIO DO PODER DE POLICIA.............................4.500.000,00.............. 4.500.000,00.............188.751,45............... 272.342,18...........4.227.657,82
11211701	 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA.........................350.000,00................. 350.000,00...............30.171,87............... 137.158,67..............212.841,33
11212101	 TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL.................................................20.000,00................... 20.000,00....................366,75....................3.687,21................16.312,79
11212501	 TAXA DE LICENCA PARA EVENTOS.......................................................40.000,00................... 40.000,00.................8.206,58................. 46.918,51................ -6.918,51
11213001	 TAXA DE VISTORIA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO.....................55.000,00................... 55.000,00....................217,20................. 23.338,87................31.661,13
11222801	 TAXA DE CEMITERIOS........................................................................1.000.000,00.............. 1.000.000,00...............51.585,09............... 270.382,84..............729.617,16
11229001	 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA.............................................................24.700.000,00............ 24.700.000,00..........1.701.962,57.......... 15.658.448,81...........9.041.551,19
11229901	 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS........................1.000.000,00.............. 1.000.000,00.................9.004,45................. 57.994,49..............942.005,51
11300000	 CONTRIBUICAO DE MELHORIA.........................................................1.550.000,00.............. 1.550.000,00...............81.960,74............... 501.454,36...........1.048.545,64
11300201	 CONTR. DE MELHORIA P/EXP. DA REDE ILUMINACAO........................50.000,00................... 50.000,00........................0,00...........................0,00................50.000,00
11300401	 CONTR. DE MELHORIA P/PAVIM. DE OBRAS...................................1.500.000,00.............. 1.500.000,00...............81.960,74............... 501.454,36..............998.545,64
13000000	 RECEITA PATRIMONIAL....................................................................20.800.000,00............ 20.800.000,00..........1.589.532,69............ 9.789.642,54.........11.010.357,46
13100000	 RECEITAS IMOBILIARIAS.......................................................................100.000,00................. 100.000,00....................235,99....................1.250,15................98.749,85
13110100	 ALUGUEIS...............................................................................................100.000,00................. 100.000,00....................235,99....................1.250,15................98.749,85
13200000	 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS..........................................20.700.000,00............ 20.700.000,00..........1.567.343,26............ 9.690.394,02.........11.009.605,98
13250102	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDEB.....................................................0,00............................ 0,00.............187.820,04............ 1.058.026,41......... -1.058.026,41
13250103	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. F.SAUDE.....................................................0,00............................ 0,00...............35.779,49............... 215.182,79............ -215.182,79
13250105	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. MDE............................................................0,00............................ 0,00...............56.846,70............... 268.241,23............ -268.241,23
13250107	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDETUR................................................0,00............................ 0,00....................961,62....................5.300,27................ -5.300,27
13250108	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. EDUCACAO................................................0,00............................ 0,00.............183.976,85............ 1.066.416,01......... -1.066.416,01
13250109	 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. CIDE...........................................................0,00............................ 0,00................. 1.752,11....................6.430,25................ -6.430,25
13250199	 REMUN.DE OUTROS DEP. DE RECURSOS VINCUL........................5.000.000,00.............. 5.000.000,00.............368.417,32.............2.211.747,50...........2.788.252,50
13250201	 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE POUPANCA...........................2.700.000,00.............. 2.700.000,00.................8.397,14................. 69.097,24...........2.630.902,76
13250299	 REMUNERACAO DE OUTROS DEPOS. DE REC. NAO VINC.........13.000.000,00............ 13.000.000,00.............723.391,99............ 4.789.952,32...........8.210.047,68
13300000	 RECEITA DE CONCESSOES E PERMISOES...................................................0,00............................ 0,00...............21.953,44................. 97.998,37.............. -97.998,37
13330200	 CONCESSAO DE AREA AEROPORTUARIA.....................................................0,00............................ 0,00...............21.953,44................. 94.197,48.............. -94.197,48
13339901	 PORC.S/FAT.VENDA COMBUSTIVEIS-AEROPORTO MUN.............................0,00............................ 0,00........................0,00....................3.800,89................ -3.800,89
16000000	 RECEITA DE SERVICOS.........................................................................500.000,00................. 500.000,00........................0,00................. 48.410,00..............451.590,00
16000000	 RECEITA DE SERVICOS.........................................................................500.000,00................. 500.000,00........................0,00................. 48.410,00..............451.590,00
16001301	 SERV.DE INSCR. EM CONCURSOS PUBLICOS...................................500.000,00................. 500.000,00........................0,00................. 48.410,00..............451.590,00
17000000	 TRANSFERENCIAS CORRENTES..................................................843.580.000,00.......... 843.580.000,00........58.222.544,91........ 428.300.834,31.......415.279.165,69
17200000	 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS............................824.164.000,00.......... 824.164.000,00........56.920.486,62........ 418.391.234,58.......405.772.765,42
17210102	 COTA PARTE DO F.P.M......................................................................64.000.000,00............ 64.000.000,00..........4.815.835,86.......... 29.636.261,53.........34.363.738,47
17210105	 COTA-PARTE ITR-IMP S/PROPR. TERRIT.E RURAL............................200.000,00................. 200.000,00.................7.546,82................. 49.800,00..............150.200,00
17212211	 COTA-PARTE DA COMP. FINANC. DE REC. HIDRICOS.......................200.000,00................. 200.000,00............... 16.729,11............... 121.407,67................78.592,33
17212220	 COTA-PARTE DA COMP. FINANC. DE REC. MINERAIS.......................300.000,00................. 300.000,00.................8.617,00................. 48.775,62..............251.224,38
17212230	 COTA-PARTE ROYALTIES - PETROLEO.................................................70.000,00................... 70.000,00.................7.930,07................. 50.459,65................19.540,35
17212270	 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO-FEP.................800.000,00................. 800.000,00...............37.308,60............... 226.366,01..............573.633,99
17213301	 PAB-PISO ATENCAO BASICA............................................................18.000.000,00............ 18.000.000,00..........1.366.825,42............ 8.666.873,94...........9.333.126,06
17213302	 MEDIA E  ALTA COMPLEXIDADE......................................................89.500.000,00............ 89.500.000,00..........8.599.486,06.......... 44.104.688,39.........45.395.311,61
17213303	 TVS TETO VIGILANCIA SAUDE..........................................................2.300.000,00.............. 2.300.000,00.............154.695,18............ 1.384.146,95..............915.853,05
17213304	 ASSISTENCIA FARMACEUTICA..........................................................1.900.000,00.............. 1.900.000,00.............313.516,56............ 1.097.307,96..............802.692,04
17213305	 GESTAO DO SUS......................................................................................50.000,00................... 50.000,00........................0,00................. 29.800,00................20.200,00
17213306	 PROGRAMA RESIDENCIA MEDICA.......................................................768.000,00................. 768.000,00........................0,00...........................0,00..............768.000,00
17213307	 HOSPITAL PUBLICO REGIONAL - GESTAO.......................................5.000.000,00.............. 5.000.000,00........................0,00...........................0,00...........5.000.000,00
17213501	 FNDE - QUOTA MUNICIPAL SALARIO-EDUCACAO.........................20.000.000,00............ 20.000.000,00..........1.639.712,31.......... 10.861.787,29...........9.138.212,71
17213502	 FNDE - PROGRAMA NAC. DE ALIM. ESCOLAR.................................6.800.000,00.............. 6.800.000,00.............692.558,80............ 3.465.214,40...........3.334.785,60
17213503	 FNDE - TRANSPORTE ESCOLAR / PNATE...........................................250.000,00................. 250.000,00...............22.032,40................ 111.484,84..............138.515,16
17213504	 FNDE - MANUT.DA ED.INFANTIL........................................................2.200.000,00.............. 2.200.000,00............. 116.212,38............... 232.424,76...........1.967.575,24
17213505	 FNDE - P.D.D.E...................................................................................................0,00............................ 0,00........................0,00....................1.720,00................ -1.720,00
17213601	 TRANSF.FINANC. DO ICMS-DESONERACAO-L.C.............................1.800.000,00.............. 1.800.000,00.............147.964,23............... 887.785,38..............912.214,62
17219901	 FEX-AUX. FINANC. P/FOMENTO A EXPORTACOES............................300.000,00................. 300.000,00........................0,00...........................0,00..............300.000,00
17220101	 COTA-PARTE DO I.C.M.S................................................................386.000.000,00.......... 386.000.000,00........25.950.463,22........ 178.712.497,49.......207.287.502,51
17220102	 COTA-PARTE DO I.P.V.A....................................................................84.000.000,00............ 84.000.000,00..........3.184.266,80.......... 67.014.030,92.........16.985.969,08
17220104	 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO.....................................3.000.000,00.............. 3.000.000,00.............142.327,64............ 1.248.777,34...........1.751.222,66
17220113	 COTA-PARTE DA CIDE-CONTR.INTERV.DOM.ECON.............................50.000,00................... 50.000,00........................0,00............... 214.949,94............ -164.949,94
17222230	 COTA-PARTE ROYALTIES - PETROLEO...............................................700.000,00................. 700.000,00...............89.319,27............... 469.845,41..............230.154,59
17223301	 PROGRAMA DE CONTROLE DE GLICEMIA..........................................200.000,00................. 200.000,00...............92.210,00................. 92.210,00..............107.790,00
17223302	 MEDICAMENTOS DOSE CERTA............................................................870.000,00................. 870.000,00.............217.617,37............... 217.617,37..............652.382,63
17223303	 PAB-PISO ATENCAO BASICA-ESTADUAL..........................................1.150.000,00.............. 1.150.000,00.............341.164,00............ 1.001.927,00..............148.073,00
17223304	 SAUDE PRISIONAL.................................................................................756.000,00................. 756.000,00........................0,00............... 140.000,00..............616.000,00
17223305	 HOSPITAL PUBLICO REGIONAL - GESTAO.......................................5.000.000,00.............. 5.000.000,00........................0,00...........................0,00...........5.000.000,00
17240101	 TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDEB..........................................128.000.000,00.......... 128.000.000,00..........8.956.147,52.......... 68.303.074,72.........59.696.925,28
17600000	 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS...............................................19.416.000,00............ 19.416.000,00..........1.302.058,29............ 9.909.599,73...........9.506.400,27
17610301	 PSB - PISO BASICO FIXO......................................................................902.500,00................. 902.500,00........................0,00................. 60.000,00..............842.500,00
17610302	 PSB - PISO BASICO VARIAVEL II...........................................................180.500,00................. 180.500,00........................0,00...........................0,00..............180.500,00
17610303	 PSB - IGD BOLSA FAMILIA.....................................................................383.800,00................. 383.800,00........................0,00..................68.522,11..............315.277,89
17610304	 ACOES ESTRATEGICAS DO P.E.T.I...........................................................1.000,00..................... 1.000,00........................0,00................. 33.200,00.............. -32.200,00
17610305	 PSE - IGD DO SUAS.................................................................................55.000,00................... 55.000,00........................0,00................. 19.955,08................35.044,92
17610306	 PSB - BPC NA ESCOLA............................................................................12.200,00................... 12.200,00........................0,00...........................0,00................12.200,00
17610307	 PSE - PISO DE ALTA COMPL. I..............................................................648.000,00................. 648.000,00........................0,00............... 162.000,00..............486.000,00
17610308	 PSE - PISO DE ALTA COMPL. II-P.RUA..................................................240.000,00................. 240.000,00........................0,00...........................0,00..............240.000,00
17610309	 PSE - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEX..............................218.000,00................. 218.000,00........................0,00................. 22.185,00..............195.815,00
17610310	 PSE - PISO FIXO MEDIA COMPLEX......................................................504.000,00................. 504.000,00........................0,00...........................0,00..............504.000,00
17610311	 PSE - PISO VARIAVEL DE MEDIA COMPLEX............................................2.000,00..................... 2.000,00........................0,00...........................0,00..................2.000,00
17610312	 PSE - ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS...............................548.000,00................. 548.000,00........................0,00...........................0,00..............548.000,00
17610314	 BL PSB FNAS.....................................................................................................0,00............................ 0,00.............196.950,00............... 517.250,00............ -517.250,00
17610315	 BL PSEMC FNAS................................................................................................0,00............................ 0,00........................0,00............... 300.955,00............ -300.955,00
17610316	 BL PSEAC FNAS................................................................................................0,00............................ 0,00...............74.000,00............... 222.000,00............ -222.000,00
17619901	 MINISTERIO DO TRABALHO -C.A.T.......................................................651.000,00................. 651.000,00........................0,00...........................0,00..............651.000,00
17619903	 MINISTERIO DOS ESPORTES-FESTA AVIATORIA..........................................0,00............................ 0,00........................0,00............... 299.090,00............ -299.090,00
17620201	 FUNDESP - MERENDA ESCOLAR......................................................4.500.000,00.............. 4.500.000,00........................0,00............ 2.783.330,00...........1.716.670,00
17620202	 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR.........................................................7.800.000,00.............. 7.800.000,00.............817.641,00............ 4.088.205,00...........3.711.795,00
17620203	 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR-ENS. MEDIO..................................1.400.000,00.............. 1.400.000,00........................0,00...........................0,00...........1.400.000,00
17629901	 PROTECAO SOCIAL BASICA.................................................................452.000,00................. 452.000,00...............34.556,49............... 206.956,18..............245.043,82
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17629902	 PROTECAO SOCIAL ESPECIAL.............................................................857.000,00................. 857.000,00...............51.546,00............... 322.581,94..............534.418,06
17629903	 PSB-BENEFICIOS EVENTUAIS..................................................................1.000,00..................... 1.000,00........................0,00...........................0,00..................1.000,00
17629905	 PSE - MEDIA COMPLEXIDADE.........................................................................0,00............................ 0,00...............13.306,00................. 66.530,00.............. -66.530,00
17629906	 FUNDACAO - PROCON............................................................................60.000,00................... 60.000,00........................0,00............... 202.984,56............ -142.984,56
17630101	 CONV. DE COOPERACAO................................................................................0,00............................ 0,00............. 114.058,80............... 533.854,86............ -533.854,86
19000000	 OUTRAS RECEITAS CORRENTES...................................................71.700.000,00............ 71.700.000,00..........4.790.266,18.......... 27.602.336,15.........44.097.663,85
19100000	 MULTAS E JUROS DE MORA............................................................13.951.000,00............ 13.951.000,00..........1.171.491,77............ 5.809.270,70...........8.141.729,30
19113801	 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU.................................................800.000,00................. 800.000,00...............42.309,14............... 144.106,26..............655.893,74
19113901	 MULTAS E JUROS DO I.T.B.I. -I.V......................................................................0,00............................ 0,00........................0,00................. 21.051,98.............. -21.051,98
19114001	 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS....................................................500.000,00................. 500.000,00........................0,00................. 82.305,36..............417.694,64
19119901	 MULTAS E JUROS DE MORA S/OUTROS TRIBUTOS..........................500.000,00................. 500.000,00........................0,00...........................0,00..............500.000,00
19191401	 INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA......................................................0,00............................ 0,00........................0,00..................82.911,00...............-82.911,00
19191501	 MULTAS DE TRANSITO.....................................................................11.600.000,00.............11.600.000,00..........1.105.058,53............ 5.180.469,31...........6.419.530,69
19192701	 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS...............................100.000,00................. 100.000,00.................6.990,73................. 35.870,69................64.129,31
19195001	 MULTAS POR AUTO DE INFRAÇAO......................................................300.000,00................. 300.000,00.................9.061,86............... 193.534,49..............106.465,51
19199901	 AUTO DE INFRAÇAO NAO TRIBUTARIO...................................................5.000,00..................... 5.000,00.................4.792,62................. 39.369,59.............. -34.369,59
19199902	 AUTO DE INFRAÇAO DE EDIFICAÇOES..................................................7.000,00..................... 7.000,00........................9,52.........................80,82..................6.919,18
19199903	 AUTO DE INFRACAO AMBIENTAL.............................................................7.000,00..................... 7.000,00........................0,00...........................0,00..................7.000,00
19199904	 AUTO INFRAÇAO NAO TRIB.- MATO ALTO.............................................42.000,00................... 42.000,00.................2.495,47................. 21.405,94................20.594,06
19199905	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - ARBORIZACAO........................................7.000,00..................... 7.000,00........................0,00...........................0,00..................7.000,00
19199906	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - PERTURB.SOSSEGO PUB.....................7.000,00..................... 7.000,00........................0,00...........................0,00..................7.000,00
19199907	 AUTO INFRAÇAO NAO TRIB. - CIDADE LIMPA.........................................7.000,00..................... 7.000,00....................773,90....................4.643,40..................2.356,60
19199908	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - ENTULHO................................................7.000,00..................... 7.000,00........................0,00...........................0,00..................7.000,00
19199909	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - EMPACHAMENTO...................................7.000,00..................... 7.000,00........................0,00....................1.128,45..................5.871,55
19199910	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - FOGO.......................................................7.000,00..................... 7.000,00........................0,00....................1.030,73..................5.969,27
19199911	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - AREA VERDE...........................................7.000,00..................... 7.000,00........................0,00...........................0,00..................7.000,00
19199912	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - ANIMAIS...................................................7.000,00..................... 7.000,00........................0,00...........................0,00..................7.000,00
19199913	 AUTO INFRAÇAO NAO TRIB. - LIMP. GERAL IMOVEL.............................7.000,00..................... 7.000,00........................0,00...........................0,00..................7.000,00
19199914	 AUTO INFRAÇAO NAO TRIB. - CAÇAMBA................................................7.000,00..................... 7.000,00........................0,00.......................980,48..................6.019,52
19199915	 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - SEDEMA DIVERSOS.............................15.000,00................... 15.000,00........................0,00...........................0,00................15.000,00
19199916	 AUTO DE INFRACAO TRIBUTARIO IMOBILIARIO....................................5.000,00..................... 5.000,00........................0,00.......................382,20..................4.617,80
19200000	 INDENIZACOES E RESTITUICOES....................................................1.500.000,00.............. 1.500.000,00.................2.062,61............ 1.570.324,61.............. -70.324,61
19210601	 DANOS CAUSADOS AO PATR. PUBLICO........................................................0,00............................ 0,00........................0,00....................6.484,75................ -6.484,75
19220101	 RESTITUICOES DE CONVENIOS..........................................................500.000,00................. 500.000,00........................0,00................. 18.580,32..............481.419,68
19229901	 RESTITUICOES DIVERSAS.................................................................1.000.000,00.............. 1.000.000,00.................1.658,41.............1.115.790,25.............-115.790,25
19229902	 RESTITUICOES DA FOLHA DE PAGAMENTO.................................................0,00............................ 0,00....................404,20............... 429.469,29............ -429.469,29
19300000	 RECEITA DA DIVIDA ATIVA................................................................49.000.000,00............ 49.000.000,00..........3.332.574,61.......... 18.038.934,63.........30.961.065,37
19311101	 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO I.P.T.U..............................................26.000.000,00............ 26.000.000,00..........1.748.084,19.......... 10.246.907,20.........15.753.092,80
19311301	 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO I.S.S.................................................11.500.000,00.............11.500.000,00..........1.065.774,45............ 4.900.689,58...........6.599.310,42
19319901	 REC.DIVIDA ATIVA - OUTROS TRIBUTOS..........................................8.500.000,00.............. 8.500.000,00.............438.793,79............ 2.444.896,78...........6.055.103,22
19329901	 REC.DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA O.RECEITAS....................3.000.000,00.............. 3.000.000,00...............79.922,18............... 446.441,07...........2.553.558,93
19900000	 RECEITAS CORRENTES DIVERSAS..................................................7.249.000,00.............. 7.249.000,00.............284.137,19............ 2.183.806,21...........5.065.193,79
19900301	 RECEITA DE LEILOES DE MERCADORIAS APREENDIDAS..................68.000,00................... 68.000,00........................0,00...........................0,00................68.000,00
19909901	 EVENTUAIS..........................................................................................2.000.000,00.............. 2.000.000,00.................3.124,78................. 30.553,63...........1.969.446,37
19909902	 VENDA DE MATERIAL RECICLAVEL.......................................................20.000,00................... 20.000,00.................3.282,50....................4.327,30................15.672,70
19909903	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE..................................................785.000,00................. 785.000,00........................0,00...........................0,00..............785.000,00
19909904	 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANCA.......................................................5.000,00..................... 5.000,00........................0,00...........................0,00..................5.000,00
19909905	 FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIRO........................................................810.000,00................. 810.000,00........................0,00...........................0,00..............810.000,00
19909906	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIAN/ADOL........................1.390.000,00.............. 1.390.000,00....................670,00............ 1.064.053,81..............325.946,19
19909907	 FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE AS DROGAS......................................5.000,00..................... 5.000,00........................0,00...........................0,00..................5.000,00
19909908	 FUNDEFIC-FUNDO DESENV. DA PESSOA C/DEFIC................................5.000,00..................... 5.000,00........................0,00...........................0,00..................5.000,00
19909909	 PROGRAMA CORREIO COMUNITARIO..................................................60.000,00................... 60.000,00.................4.260,87................. 34.086,96................25.913,04
19909910	 FUNDO DE APOIO A CULTURA..............................................................450.000,00................. 450.000,00...............36.201,50................. 55.393,26..............394.606,74
19909911	 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO..........................................................20.000,00................... 20.000,00.................1.637,92................. 10.722,31..................9.277,69
19909912	 PUBLIC. NO SIST.INTEGR. COL.URBANO..............................................15.000,00................... 15.000,00.................2.077,68....................6.233,04..................8.766,96
19909913	 GESTAO DO TERMINAL RODOVIARIO INTERMUNICIPAL....................55.000,00................... 55.000,00.................8.059,37................. 25.416,96................29.583,04
19909914	 ROT-REMUN.PELA OUTORGA DA CONCESSAO.................................120.000,00................. 120.000,00...............20.562,68................. 60.159,20................59.840,80
19909915	 ESTACIONAMENTO ROTATIVO.............................................................350.000,00................. 350.000,00...............42.929,91............... 126.444,03..............223.555,97
19909916	 FUNDO DE APOIO AO ESPORTE............................................................10.000,00................... 10.000,00........................0,00...........................0,00................10.000,00
19909917	 FUNGAPPP-FUNDO GARANTIA PARCERIA PUB.PRIVADA.....................1.000,00..................... 1.000,00........................0,00...........................0,00..................1.000,00
19909918	 FUMDEMA-FUN.MUN.DEF.MEIO AMBIENTE..........................................30.000,00................... 30.000,00........................0,00...........................0,00................30.000,00
19909919	 TAXA DE UTILIZACAO DE PROPRIO PUBLICO.................................1.050.000,00.............. 1.050.000,00.............156.390,62............... 737.128,94..............312.871,06
19909935	 AEROPORTO MUNICIPAL - INFRAERO...........................................................0,00............................ 0,00.................4.939,36................. 29.246,15.............. -29.246,15
19909999	 OUTRAS RECEITAS...........................................................................................0,00............................ 0,00........................0,00.........................40,62..................... -40,62
20000000	 RECEITAS DE CAPITAL.....................................................................15.031.900,00............ 15.031.900,00.............326.500,00............... 549.300,00.........14.482.600,00
21000000	 OPERACOES DE CREDITO..............................................................10.000.000,00............ 10.000.000,00........................0,00...........................0,00.........10.000.000,00
21100000	 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS...........................................10.000.000,00............ 10.000.000,00........................0,00...........................0,00.........10.000.000,00
21149901	 PAC - MOBILIDADE............................................................................10.000.000,00............ 10.000.000,00........................0,00...........................0,00.........10.000.000,00
22000000	 ALIENACAO DE BENS............................................................................200.000,00................. 200.000,00...............34.000,00............... 256.800,00.............. -56.800,00
22100000	 ALIENACAO DE BENS MOVEIS.............................................................200.000,00................. 200.000,00...............34.000,00................. 66.600,00..............133.400,00
22190002	 ALIENACAO DE VEICULOS USADOS...................................................200.000,00................. 200.000,00...............34.000,00................. 66.600,00..............133.400,00
22200000	 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS.......................................................................0,00............................ 0,00........................0,00............... 190.200,00............ -190.200,00
22250000	 ALIENACAO DE IMOVEIS URBANOS...............................................................0,00............................ 0,00........................0,00............... 190.200,00............ -190.200,00
24000000	 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL........................................................4.831.900,00.............. 4.831.900,00.............292.500,00............... 292.500,00...........4.539.400,00
24200000	 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS...................................154.000,00................. 154.000,00........................0,00...........................0,00..............154.000,00
24219902	 MINISTERIO DO TRABALHO-C.A.T........................................................154.000,00................. 154.000,00........................0,00...........................0,00..............154.000,00
24700000	 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS.................................................4.677.900,00.............. 4.677.900,00.............292.500,00............... 292.500,00...........4.385.400,00
24710101	 HOSPITAL PUBLICO REGIONAL - OBRAS COMPL..................................1.000,00..................... 1.000,00........................0,00...........................0,00..................1.000,00
24710102	 IMPLANTAR UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA..................................897.000,00................. 897.000,00........................0,00...........................0,00..............897.000,00
24710103	 ATENDIMENTO A DEPENDENTES QUIMICOS..................................1.440.000,00.............. 1.440.000,00........................0,00...........................0,00...........1.440.000,00
24710104	 REESTRUTURACAO REDE ATENCAO SAUDE MENTAL..................2.338.900,00.............. 2.338.900,00........................0,00...........................0,00...........2.338.900,00
24719902	 TRANSF. DE CONV. UNIÃO (AQUIS.ROLO COMPR.)......................................0,00............................ 0,00.............292.500,00............... 292.500,00............ -292.500,00
24720101	 HOSPITAL PUBLICO REGIONAL OBRAS COMPL....................................1.000,00..................... 1.000,00........................0,00...........................0,00..................1.000,00
90000000	 ........................................................................................................ -107.800.000,00......... -107.800.000,00.........-6.849.680,86......... -55.520.948,88....... -52.279.051,12
97000000	 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE......................................... -107.800.000,00......... -107.800.000,00.........-6.849.680,86......... -55.520.948,88....... -52.279.051,12
97200000	 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE......................................... -107.800.000,00......... -107.800.000,00.........-6.849.680,86......... -55.520.948,88....... -52.279.051,12
97210102	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-FPM.................. -12.800.000,00........... -12.800.000,00............-963.167,13........... -5.927.251,97......... -6.872.748,03
97210105	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-ITR........................... -40.000,00.................. -40.000,00................-1.509,35.................. -9.959,93.............. -30.040,07
97213601	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-ICMS DE............... -360.000,00................ -360.000,00..............-29.592,84.............. -177.557,04............ -182.442,96
97220101	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-ICMS................ -77.200.000,00........... -77.200.000,00.........-5.190.092,63......... -35.742.499,37....... -41.457.500,63
97220102	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-IPVA.................. -16.800.000,00........... -16.800.000,00............-636.853,38......... -13.402.806,25......... -3.397.193,75
97220104	 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-IPI-EXP.................. -600.000,00................ -600.000,00..............-28.465,53.............. -260.874,32............ -339.125,68
TOTAL DA RECEITA............................................................................................1.200.626.900,00....... 1.200.626.900,00........85.042.692,53........ 582.610.263,98.......618.016.636,02

	
Observamos que o total arrecadado de impostos e transferências Intergovernamentais corresponde no mínimo 25% ao ensino e 15% a saúde e as trans-
ferências de convênios são verbas com gastos específicos.

	 Adriana Gallina Paes Mascarim	 Telma Trimer de Oliveira Pereira	 José Admir Moraes Leite	
	 Contadora	 Diretora Depto Adm.Financeira	 Secretário Municipal de Finanças	
	 CRC-1SP183108/O-3				  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  E LANÇAMENTO Nº  103 / 2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionado(s) para que no prazo de 
30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento 
de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes – C.M.C., débitos de Imposto Sobre 
Serviços – I.S.S. e outros assuntos pertinentes.

Piracicaba, 22 de Julho de 2.016

CONTRIBUINTE.................................................................................................PROCESSO
ADÃO BENEDITO CÂNDIDO ME....................................................................... 90171/2014
CARLOS AUGUSTO TAVARES DE SOUZA LOCAÇÃO ME.............................102880/2011
ESPAÇO K COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA......................................... 72031/2015
FABIO ALEXANDRE FERNANDES MULA ME................................................. 108131/2009
GEWA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A........................................... 95088/2016
JOB'S SOLUTIONS ASSES. E CONS. EMPR. LTDA ME................................... 78267/2015
LAVA RÁPIDO RADIAL LTDA ME..................................................................... 149181/2013
MADRIN EXPORT TRANSPORTES DE CARGAS LTDA ME........................... 156716/2015
PISOM RESTAURANTE E SERVIÇOS LTDA ME.............................................. 51604/2012
SANDRA AMELIA GUSSMANN  MARTINELLI FRANCO....................................89024/2011
SERRALHERIA NOVA ERA PIRACICABA LTD AME.........................................115432/2010
SOLOBOM REPRESENTAÇÕES LTDA............................................................. 13583/2005
WASH 10 LIMPEZA AUTOMOTIVA ECOLOGIA LTDA....................................... 92838/2012
ZEMPARANA COM. DE PEÇAS E SERV. AUTOMOTIVOS............................. 131297/2009

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias 30 e 31 de julho de  2016, estarão de Plantão as Farmácias e Dro-
garias localizado no Grupo 04, obedecendo, obrigatoriamente, o horário das 
8h às 20h, de conformidade com o Lei no. 3.264/90 e Decreto no. 5354/90.

FARMÁCIAS	 ENDEREÇO	 FONE
	  	
	 CENTRO	
Drogal 	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.064	 3422-3583
Drogasil	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.244	 3434-5959
		
	 BAIRRO ALTO	
Farma Gente	 Rua Bom Jesus, 1.061	 3433-8497
		
	  PAULISTA/PAULICÉIA	
Droga Vila – Takaki	 Rua do Rosário, 2.696	 3434-7176
Drogaria São Francisco	 Rua São João, 2.016	 3433-2152
		
	  JARAGUÁ	
Drogaria Estrela	 Av. Presidente Vargas, 35	 3433-5972
		
	 CIDADE  JARDIM 	
Drogal Jardim	 Av. Carlos Botelho, 228	 3433-2599
		
	  MORUMBI/PIRACICAMIRIM	
Farmatem  Morumbi 	 Rua Dr. Jorge Augusto da Silveira, 230	 3426-0246
Drogaria Kennedy	 Avenida Dois Córregos, 858-box 2	 3426-1888
		
	  JARDIM ELITE	
Droga Elite	 Rua Luiz Razera, 378	 3426-3793
		
	 VILA REZENDE	
Farma VIP	 Avenida Rui Barbosa, 577	 3421-5471
Droga Lidice	 Av. Conceição, 934	 3421-6069
		
	 SANTA TEREZINHA	
Drogaria Santa Terezinha	 Rua Virgilio da Silva Fagundes, 499	 3425-1343
Farmavip - Vila Sonia	 Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 91	 3425-1840
		

Piracicaba, 25 de julho de 2016.

__________

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS 

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período:  30/07 a 05/08/2016 

PLANTÃO NOTURNO

    Farmácia	                                               Endereço	 Fone
Farmácia do Povo                 Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro	 3422-4363
Farmácia Droga Raia            Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro	 3433-8554
Drogal Droga Pires	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro	 3422-3583

Piracicaba, 25 de julho de 2016.



PIRACICABA, terça-feira, 26 de julho de 201658

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a lei 4247 de 08 de março de 1997, estamos publicando os saldos bancários desta Prefeitura, 
referente ao mês de Junho de 2016.           	

Banco do Brasil - FSSP - FESTA DAS NAÇÕES.........................................................................................11.680,55
Banco do Brasil - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE......................................................................... 25.988,58
Banco do Brasil - FUNDO ESPECIAL DO BOMBEIRO (FEBOM)....................................................................... 0,00
Banco do Brasil - PROCON...................................................................................................................... 343.784,89
Banco do Brasil - PROVISAO 13º. SALARIO...................................................................................................... 0,00
Banco do Brasil – PMP – CONTA UNICA................................................................................................... 73.462,76
Banco do Brasil - CONSTR. HABIT. MURO JARDIM GILDA............................................................................... 0,00
Banco do Brasil - ALIENAÇÃO DE IMOVEIS URBANOS......................................................................... 500.548,05
Banco do Brasil - PMP - ROYALTIES ICMS............................................................................................. 579.154,89
Banco do Brasil - CAUÇÕES...................................................................................................................... 33.037,43
Banco do Brasil - A.F.M. - APOIO FINANC. AOS MUNICIPIOS.......................................................................... 0,00
Banco do Brasil - PMP - CENTRAL DE FISIOTERAPIA DR JOAO J. CERA............................................. 83.639,19
Banco do Brasil - PMP - SALARIO....................................................................................................................... 0,00
Banco do Brasil - PMP - ISS - SIMPLES NACIONAL............................................................................ 2.410.825,56
Banco do Brasil - SIM - IMPOSTO SIMPLES...................................................................................................... 0,00
Banco do Brasil - A.F.M. - APOIO FINANC. AOS MUNICIPIOS.......................................................................... 0,00
Banco do Brasil - FPM........................................................................................................................... 4.137.899,93
Banco do Brasil – INCRA............................................................................................................................ 61.985,84
Banco do Brasil - FUNDO ESPECIAL......................................................................................................... 36.976,66
Banco do Brasil - CENTRO IPVA.............................................................................................................. 740.270,00
Banco do Brasil - DNAEE............................................................................................................................ 16.567,87
Banco do Brasil - DNPM........................................................................................................................... 603.220,17
Banco do Brasil - TRIB. E TAXAS................................................................................................................. 8.214,04
Banco do Brasil - PMP-SERV. DE INSCR. DE CONCURSOS PUBLICOS...............................................451.114,08
Banco do Brasil - CENTRO.................................................................................................................. 14.339.897,39
Banco do Brasil - IPVA........................................................................................................................... 1.953.943,31
Banco do Brasil - ICMS.......................................................................................................................... 9.077.085,83
Banco do Brasil - PMP SALARIO......................................................................................................................... 0,00
Banco do Brasil - ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS........................................................................................ 925.989,08
Banco do Brasil - COMPENSACAO FINANC. ESF. EXPORT. MUNIC....................................................... 45.214,22
Banco do Brasil - ICMS............................................................................................................................. 832.451,64
Banco do Brasil - PMP - RESTITUIÇÕES INSS.................................................................................................. 0,00
Banco do Brasil - SIM - IMPOSTO SIMPLES...................................................................................................... 0,00
Banco do Brasil - A.F.M. - APOIO FINANC. AOS MUNICIPIOS.......................................................................... 0,00
Banco do Brasil - FUNDESP TRANSPORTE ESCOLAR...................................................................... 1.324.550,27
Banco do Brasil - FNDE - MERENDA ESCOLAR/PNAP............................................................................ 71.596,13
Banco do Brasil - MDE - DECÊNDIAIS/2012....................................................................................................... 0,00
Banco do Brasil - FNDE - APOIO AS CRECHES BRASIL CARINHOSO.............................................. 2.189.649,51
Banco do Brasil – FUNDEB/2015........................................................................................................................ 0,00
Banco do Brasil - MDE – DECÊNDIAIS/2015........................................................................................... 800.240,51
Banco do Brasil - FNDE - PROGR. NAC. APOIO TRANSP.ESCOLAR.....................................................114.004,68
Banco do Brasil - FUNDEB - FUNDO DE MAN. E DES. EDUC.VAL.MAG............................................ 8.765.700,62
Banco do Brasil - DEPARTAMENTO DE SUPLIMENTO ESCOLAR........................................................ 313.512,68
Banco do Brasil - FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO............................................................................... 14.584.684,87
Banco do Brasil - FNDE – APOIO FINANCEIRO AS CRECHES....................................................................... 16,57
Banco do Brasil - CONSTRUÇÃO DA ETEC................................................................................................ 2.700,75
Banco do Brasil - PMP - EDUCAÇÃO APOIO CULTURAL......................................................................... 86.841,90
Banco do Brasil - PDDE- PROGRAMA DINHEIRO DIRETO ESCOLA......................................................... 1.797,89
Banco do Brasil - MDE - DECÊNDIAIS/2016......................................................................................... 4.797.344,27
Banco do Brasil - FUNDEB/2016........................................................................................................... 1.393.369,57
Banco do Brasil – PARCELA DIFERIDA DO FUNDEB........................................................................................ 0,00
Banco do Brasil - ACESSIB. PESSOA COM DEFICIENCIA................................................................................ 0,00
Banco do Brasil – F.I.D. IPLAP............................................................................................................... 1.155.396,55
Banco do Brasil - INFRAESTRURURA NO R. JARDIM GILDA................................................................ 169.854,67
Banco do Brasil – PMP – AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE(SEDS).................................................. 0,00
Banco do Brasil - PROJETO URB-AL........................................................................................................... 9.630,45
Banco do Brasil - PMP BANCO DO POVO.......................................................................................................... 0,00
Banco do Brasil - FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCEN............................................. 631.834,53
Banco do Brasil - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA........................................................................................ 50.203,11
Banco do Brasil - B.P.C. QUEST. APLIC. ACOMP.MONIT. CRIANÇAS............................................................... 0,00
Banco do Brasil - INDICE GESTAO DESC. - PISO BASICO FIXO - IGDPBF..................................................... 0,00
Banco do Brasil - INDICE GESTÃO DESCENTR. - SIST.UN. AS.SOC.-SUAS................................................... 0,00
Banco do Brasil - PISO DE ALTA COMP.I - PROT.SOCIAL ESPECIAL............................................................... 0,00
Banco do Brasil - PISO BASICO FIXO................................................................................................................ 0,00
Banco do Brasil - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE............................................................................... 0,00
Banco do Brasil - PSE - PISO DE TRANSIÇÃO MEDIA COMPLEXIDADE........................................................ 0,00
Banco do Brasil - PISO BASICO VARIAVEL – SCFV.......................................................................................... 0,00
Banco do Brasil – PSE – CEPETI – AÇÕES ESTRAT. PR. ERRAD. TRAB. INF................................................. 0,00
Banco do Brasil - FMAS – APRIMORANDO REDE............................................................................................. 0,00
Banco do Brasil – PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA..................................................................................... 0,00
Banco do Brasil - PROGRAMA DE ERRADIC. DO TRAB. INFANTIL................................................................. 0,00
Banco do Brasil - INDICE GESTÃO DESCENTR. - SIST.UNICO AS.SOC......................................................... 0,00
Banco do Brasil - B.P.C. QUEST. APLIC. ACOMP.MONIT. CRIANÇAS............................................................... 0,00
Banco do Brasil - INDICE GESTAO DESC. - PISO BASICO FIXO - IGDPBF..................................................... 0,00
Banco do Brasil - INDICE GESTAO DESCENTRALIZADA - SUAS - IGED......................................................... 0,00
Banco do Brasil - PISO DE ALTA COMP.I - PROT.SOCIAL ESPECIAL............................................................... 0,00
Banco do Brasil - PAC II - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II........................................................................... 0,00
Banco do Brasil - PISO BASICO FIXO................................................................................................................ 0,00
Banco do Brasil - PISO BASICO VARIAVEL II..................................................................................................... 0,00
Banco do Brasil - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE............................................................................... 0,00
Banco do Brasil - PSE - PISO DE TRANSIÇÃO MEDIA COMPLEXIDADE........................................................ 0,00
Banco do Brasil - PISO VARIAVEL DE MEDIA COMPLEXIDADE....................................................................... 0,00
Banco do Brasil - PISO BASICO VARIAVEL – SCSV.......................................................................................... 0,00
Banco do Brasil - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL..................................................................................... 4.880,33
Banco do Brasil - PAC II - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II........................................................................... 0,00
Banco do Brasil – BLOCO GESTAO DO BOLSA FAMILIA FNAS............................................................. 208.938,25
Banco do Brasil – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE FNAS.................. 146.809,56
Banco do Brasil – APRIMORA REDE CADASTRO NAC. ENTID. ASSIST. SOCIAL ................................... 1.318,73
Banco do Brasil – BPC ESCOLA.................................................................................................................. 5.251,21
Banco do Brasil – AÇÕES ESTRATÉGICAS PETI..................................................................................... 74.525,16
Banco do Brasil – BLOCO GESTÃO SUAS................................................................................................ 22.712,01
Banco do Brasil – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE FNAS............... 251.512,31
Banco do Brasil – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE.......................................... 71,76
Banco do Brasil – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA....................................................................... 298.992,52
Banco do Brasil - AGENCIA DE CORREIO COMUNITARIA..................................................................... 558.583,82
Banco do Brasil – PROJETO MICROBACIAS II....................................................................................... 290.215,94
Banco do Brasil - RESTAURAÇÃO DE PRÉDIOS HISTÓRICOS............................................................ 137.491,16
Banco do Brasil - F.AP. CULTURA............................................................................................................ 493.413,33
Banco do Brasil - PMP - FEIRA REG. TURISMO................................................................................................ 0,00

Banco do Brasil - CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DO TURISMO............................................................... 120.427,37
Banco do Brasil - PROGRAMA DE GLICEMIA......................................................................................... 217.997,05
Banco do Brasil - FUNDO NAC. SAUDE - RECURSOS MUNICIPAIS........................................................41.711,19
Banco do Brasil - FUNDO NAC. SAUDE - PROG. DOSE CERTA.............................................................. 35.423,36
Banco do Brasil - PMP - PISO ATENÇÃO BASICA - PAB ESTADUAL..................................................... 614.187,71
Banco do Brasil – PMP – INVEST. HOSPITAL REGIONAL........................................................................ 37.785,67
Banco do Brasil - FUNDO NAC. SAUDE – PROG. QUALIS – UBS – FASE II.................................................... 0,00
Banco do Brasil - PMP – ATENÇÃO A SAUDE DA POP. PRIVADA DE LIBERDADE.............................. 495.456,06
Banco do Brasil - CONTROLE DE GLICEMIA.............................................................................................. 1.034,05
Banco do Brasil - SEGURO DE VEICULOS...................................................................................................... 40,34
Banco do Brasil - PMP - SISTEMA VIARIO SHOPPING.......................................................................... 471.043,37
Banco do Brasil - CIDE - CONTROLE INTERV. NO DOMINIO ECON..................................................... 219.423,33
Banco do Brasil - P.M.P C/TCI. COM. GESTOR.................................................................................... 3.275.233,13
Banco do Brasil - FUNDO DE EDUC.E MANUT. TRANSITO......................................................................11.856,94
Banco do Brasil - PMP - ESTACIONAMENTO ROTATIVO.................................................................... 1.570.728,48
Banco do Brasil - PMP - FUNSET............................................................................................................. 319.968,22
Banco do Brasil - PMP - AEROPORTO MUNICIPAL.................................................................................. 20.344,92
Banco do Brasil - PARQUE TECNOL. DE PIRAC.-CONTR.EST......................................................................... 0,00
Banco do Brasil - PARQUE TECNOLÓGICO DE PIRACICABA.......................................................................... 0,00
Banco do Brasil - PMP - AEROPORTO MUNICIPAL - INFRAERO.......................................................... 174.079,36
Banco do Brasil - CONSTR. DO CAMPO DE F. P. SÃO JORGE.................................................................. 9.184,42
Banco do Brasil - JEI - JOGOS ESTADUAIS DO IDOSO.................................................................................... 0,00
Banco do Brasil - JORI - SERVIÇOS RECR. E CULTURAIS....................................................................... 1.742,12
Banco do Brasil - COB. DA QUADRA CENTRO ESP. DO MORUMBI.......................................................... 9.889,50
Banco do Brasil – PMP – PROJETO ESP. SOCIAL.................................................................................... 13.738,24
Banco do Brasil - FUNDO AP. ESPORTE................................................................................................... 12.094,01
Banco do Brasil - CONVENIO774338/2012.................................................................................................. 7.461,05
Banco do Brasil - CONVENIO775272/2012......................................................................................................... 0,00
Banco do Brasil - BANCO DO POVO................................................................................................................ 37,72
Banco Santander - HONORARIOS ADVOCATICIOS............................................................................... 262.642,38
Banco Santander - F. EDUC. MANUTENÇÃO DE TRÂNSITO........................................................................ 170,20
Banco Santander – CONTA SALARIO................................................................................................................. 9,00
Banco Santander - CONTA TESOURO/ÚNICA......................................................................................... 292.259,31
Banco Santander - SECRETARIA DE GOVERNO............................................................................................... 0,00
Banco Santander - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE............................................................................... 0,00
Banco Santander - PROCURADORIA GERAL.................................................................................................. 29,44
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO...................................................... 23.810,12
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS........................................................................... 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS................................................................................ 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIM. SOCIAL.................................................... 0,00
Banco Santander - FUNDO MUNIC. DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE...................................................... 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. SOCIAL........................................................ 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL. E ABASTECIM................................................... 0,00
Banco Santander - AGENCIA DE CORREIO COMUNITARIA ............................................................................ 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEF. DO MEIO AMBIENTE................................................. 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL............................................................... 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO............................................................................ 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE................................................................................ 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DO FUNDO DE SAÚDE............................................................ 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES INTERNOS........................................................ 0,00
Banco Santander - GUARDA CIVIL..................................................................................................................... 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSP........................................................ 0,00
Banco Santander - SEMDEC - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLV. ECONÔMICO......................................... 0,00
Banco Santander - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP. LAZER E ATIV. MOT................................................... 0,00
Banco Santander - SEMTRE - SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E RENDA............................................. 0,00
Banco Santander -  MDE DECENDIAIS 2016............................................................................................ 45.208,98
Banco Santander - FUNDEB 2016.............................................................................................................. 66.823,31
Banco Santander - CONTA C - FUNDEF............................................................................................................. 0,00
Banco Santander – MOVIMENTO................................................................................................................. 3.863,66
Caixa Econômica Federal - PMP - FESTA DAS NAÇÕES....................................................................... 157.264,33
Caixa Econômica Federal - PMP - SALARIO......................................................................................... 6.000.000,01
Caixa Econômica Federal - PPP RSU CONTA PAGAMENTO PIRACICABA...................................... 19.359.975,32
Caixa Econômica Federal - PPP RSU CONTA PAGAMENTO PIRACICABA...................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal - PROJETO EDUC. P/ ESPORTE............................................................................. 0,00
Caixa Econômica Federal - PROJETO EDUC. P/ ESPORTE............................................................................. 0,00
Caixa Econômica Federal – CENTRO................................................................................................... 4.842.312,61
Caixa Econômica Federal - 13º SALARIO........................................................................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal – FOLHA DE PAGAMENTO....................................................................... 17.478.813,62
Caixa Econômica Federal - PROGRAMA DE URBANIZAÇÃO........................................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal - PROGRAMA DE URBANIZAÇÃO................................................................ 109.051,55
Caixa Econômica Federal - MINISTÉRIO DAS CIDADES HAB. INTSOCIAL..................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal - MINISTÉRIO DAS CIDADES HAB. INTSOCIAL..................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal - MINISTÉRIO DAS CIDADES HAB. INTSOCIAL..................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal - MINISTÉRIO DAS CIDADES HAB. INTSOCIAL..................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal - FNHIS - PROG.URBANIZ. IAA E T.BANANAL........................................................ 0,00
Caixa Econômica Federal - FNHIS - PROG.URBANIZ. IAA E T.BANANAL............................................... 14.234,50
Caixa Econômica Federal - PROGRAMA DE URB. E PAVIM. (EMDHAP)...................................................... 130,94
Caixa Econômica Federal - PROGRAMA DE URB. E PAVIM. (EMDHAP)................................................. 83.207,32
Caixa Econômica Federal - PROGRAMA DE URB. E PAVIM. (EMDHAP).......................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal - PROGRAMA DE URB. E PAVIM. (EMDHAP)................................................. 21.127,61
Caixa Econômica Federal - PROGRAMA DE URB. E PAVIM. (EMDHAP) ......................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal - PROGRAMA DE URB. E PAVIM. (EMDHAP).......................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal - PRO MORADIA BOSQUE DOS LENHEIROS.................................................. 2.200,27
Caixa Econômica Federal – BANCO SOCIAL II.................................................................................... 2.687.260,66
Caixa Econômica Federal – CONSTRUÇÃO DO CREAS.........................................................................110.643,33
Caixa Econômica Federal - AQUISICAO DE RETROESCAVADEIRA................................................................. 0,00
Caixa Econômica Federal - AQUISICAO DE RETROESCAVADEIRA................................................................. 0,00
Caixa Econômica Federal - AQUISICAO DE ROLO COMPRESSOR...................................................... 292.500,00
Caixa Econômica Federal - MINISTERIO DOS ESP. P/ FESTA AVIATORIA....................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal - MINIST. DOS ESP. P/ FESTA AVIATÓRIA........................................................ 8.762,57
Caixa Econômica Federal - PROG. DE ASS.. FARMACÊUTICA BASICA............................................... 829.792,67
Caixa Econômica Federal - ATENÇÃO BÁSICA.................................................................................... 1.014.717,16
Caixa Econômica Federal - PROG. DE FINANC. AÇÕES DE AL. E NUTR............................................... 93.228,15
Caixa Econômica Federal - MEDIA E ALTA COMP. AMB. E HOSPITALAR.............................................. 164.666,86
Caixa Econômica Federal - VIGILÂNCIA EM SAÚDE.................................................................................68.116,75
Caixa Econômica Federal - AQUISICAO DE EQUIP. ODONTOLOGICOS.................................................. 8.544,98
Caixa Econômica Federal - FMS FNSINVIG................................................................................................ 4.904,75
Caixa Econômica Federal - REF. DO CENTRO DE DOENÇAS INFECTO CONT................................... 234.497,46
Caixa Econômica Federal - REF. DO CENTRO DE DOENÇAS INFECTO CONT.............................................. 0,00
Caixa Econômica Federal - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - SENASP..................................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal - PMP. GUARDA CIVIL............................................................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal - PMP. GUARDA CIVIL........................................................................................... 218,71
Caixa Econômica Federal – PMP – MINISTERIO DA JUSTIÇA/SENASP................................................. 43.517,33
Caixa Econômica Federal - URBANIZ. REG. DO B. S.FRANC/BONGUE.......................................................... 0,00
Caixa Econômica Federal – PAC MOBILIDADE URB.............................................................................. 213.591,09
Caixa Econômica Federal - PMP FUNDO NAC TRANSITO MULT....................................................... 8.298.255,05
Caixa Econômica Federal – REFORMA ESTADIO MUN. BARÃO SERRA NEGRA................................ 120.843,60
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO

EDITAL DE INSCRIÇÃO
008/2016

A Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal de 
Turismo, convida os Chefs de cozinha interessados em participar do evento: 
“3ª Feira Gastronômica de Piracicaba com os Chefs”, que será realizada no 
dia 07 de agosto de 2016, no Engenho Central. As inscrições deverão ser 
realizadas no período de 26 à 27 de julho de 2016, na Secretaria Municipal de 
Turismo, onde será disponibilizada ficha de inscrição e lista de documentos 
que será avaliado pela organização do evento, serão selecionados um total 
de 20 (vinte) inscritos que possuam os seguintes critérios:

1-) TENDAS DE CHEFS:

Deverão representar uma empresa constituída (CNPJ), com atividade 
compatível a prestação de serviços do evento;
Terão preferência os estabelecimentos (restaurante e/ou rotisserie) esta-
belecidos no Município de Piracicaba, sendo este um critério se houver 
empate na seleção da inscrição;
Ter licença expedido pela Vigilância Sanitária;
Deverá estar atuando em restaurante e/ou rotisserie;
O cardápio deverá seguir as orientações da organização do evento, para 
não haver duplicidade de pratos;
Ter a disposição no mínimo 700 (setecentas) refeições/porções, com reser-
vas suficientes para atender o público presente;
Poderão comercializar água e refrigerante;
Para aprovação da inscrição, todos serão avaliados pelo organizador do evento.

2-) CERVEJARIAS ARTESANAIS:

Deverão representar uma empresa constituída (CNPJ), com atividade 
compatível a prestação de serviços do evento;
Deverão ser estabelecidas no Município de Piracicaba;
Deverá fabricar cerveja artesanal;
Deverá ter preços populares, acessíveis ao público presente;
Deverá ter quantidade de produto para atender o público estimado (nº será 
passado pela organização do evento);
No espaço autorizado, poderá instalar barraca ou truck personalizado (pre-
viamente determinado e autorizado pela organização do evento).

DA INSCRIÇÃO:

No ato da inscrição, os interessados deverão preencher o Anexo I e enviar 
conforme orientação descrita neste edital;
Se a inscrição for aprovada e autorizada a participação no evento, o inte-
ressado deverá efetuar recolher a taxa de uso do solo que será expedida, 
conforme valor abaixo descrito:

DOS VALORES DA INSCRIÇÃO:

Tendas de chefs:		  R$ 300,00;
Cervejarias:		  R$ 500,00;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Cada participante deverá ter seu próprio caixa, e deverá manter uma logística 
para um rapido e eficiente atendimento, evitando aglomerações;
A higiene das mãos deverá ser feita com galões de água de 20 (vinte) litros, 
já com torneiras no bocal, e a água usada deverá ser armazenada em baldes 
para descarte em local adequado;
Todo preparo alimentício dos pratos e porções deverão ser feito antes do 
evento, sendo autorizado na hora somente a cocção e finalização do prato.

Piracicaba, 25 de julho de 2016.

Rosemeire Calixto Massarutto de Oliveira
Secretária Municipal de Turismo

__________

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

Pelo presente, DECLARAMOS nosso comprometimento em participar do 
evento “3ª Feira Gastronômica de Piracicaba com os Chefs”, de acordo 
com as exigências e especificações constantes do Edital.

NOME DA EMPRESA________________________________________

RESPONSÁVEL: ___________________________________________

ENDEREÇO: ______________________________________________

CEP: ________________ CIDADE: ____________________________

CNPJ: ___________________________________________________

CPF: __________________________RG: _______________________

EMAIL: ___________________________________________________

ESPAÇOS PARA INSCRIÇÃO:

(        ) Tendas de chefs:	 R$ 300,00 (Trezentos reais);
(        ) Cervejarias:		  R$ 500,00 (Quinhentos reais);

Piracicaba, ___ de ________________ de 2016.

_____________________________
Assinatura do Responsável

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 354/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2016

PROCESSO Nº 72.287/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços de fornecimento de materiais publicitários

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descritivo Preço Unitário Preço Total

01 150 M2 Banners impressos em lona, em alta, com acabamento (produção conforme necessidade) R$ 24,00 R$ 3.600,00

02 200 M2 Faixas com impressão em lona, em alta, com acabamento (instaladas/fixadas em locais 
a definir nesta cidade e produção conforme necessidade) R$ 14,50 R$ 2.900,00

03 50 M2 Adesivos com impressão em alta com corte instaladas/fixadas em locais a definir nesta 
cidade e produção conforme necessidade) R$ 14,80 R$ 740,00

04 50 Unid.
Confecção de placas de identificação, chapas metálicas galvanizadas 1,50 m x 0,70 m, 
adesivada, prendendo a placa no verso com parafusos, fixadas em locais a serem definidos 
nesta cidade e produção conforme necessidade.

R$ 128,00 R$ 6.400,00

Itens 01, 02, 03 e 04 – T.S. Oliveira Publicidade Epp

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 351/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2016

PROCESSO Nº 65.344/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

02 30 CAI AGULHA P/ ACUPUNTURA, em aço inoxidável, no tamanho 0,25 x 40 mm, descartável, este-
rilizada, com mandril; apresentada caixa contendo 100 unidades embaladas individualmente. R$ 17,92 R$ 537,60

03 200 CAI AGULHA P/ ACUPUNTURA, em aço inoxidável, no tamanho 0,25 x 30 mm, descartável, 
esterilizada; apresentada em caixa contendo 100 unidades embaladas individualmente. R$ 17,10 R$ 3.420,00

Itens 02 e 03 – Cirúrgica Fernandes Cirúrgicos Hosp. Ltda.

Itens 02 e 03 - Dipromed Comércio e Importação Ltda.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 352/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2016

PROCESSO Nº 65.344/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

04 300 UNI AGULHA DE BIÓPSIA PARA PRÓSTATA, estéril, compatível com pistola PRO MAG I TM 
2,5, com 20cm de comprimento, calibre 18G. R$ 50,00 R$ 15.000,00

Item 04 – Unit – Indústria Comércio, Importação e Exportação Ltda.

Itens 02 e 03 - Dipromed Comércio e Importação Ltda.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 342/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2016

PROCESSO Nº 50.865/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

02 500 Fra
ÁGUA DESTILADA, estéril e apirogênica, frasco com 500ml. Sistema fechado. Deverá ser 
anexada á proposta a seguinte documentação técnica: Certificado do Registro no Ministério 
da Saúde; Certificado de Boas Práticas de Fabricação; Bula;

R$ 2,44 R$ 1.220,00

Item 02 – TRM Comercial de Medicamentos Ltda.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2016

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS fornecimento parcelado de materiais de 
enfermagem.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) se-
guinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (s)

ESPECIAFARMA COM. DE MEDICAMENTOS E 
PRO HOSPITALARES LTDA 01

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA 02

DESERTO 03, 04

Piracicaba, 21 de julho de 2016.

Dr. Pedro Antonio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

PROCURADORIA GERAL
Contratada: CONTISA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA – ME. – CNPJ 
nº 17.948.362/0001-01 (SEMOB/EDUCAÇÃO)
Contrato: n.º 1040/2016.
Proc. Admin.: nº 24.225/2016.
Licitação: Edital de Concorrência nº 14/2016.
Objeto: execução de obras para reforma da Creche “São Vicente de Paula”, 
com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 259.397,17 (duzentos e cinquenta e nove mil, trezentos e noventa 
e sete reais e dezessete centavos).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias.
Data: 25/07/2016.

Contratada: REFRIGERAÇÃO DUCATTI PIRACICABA LTDA – ME. – CNPJ 
nº 02.536.083/0001-63 (EDUCAÇÃO)
Contrato: n.º 1041/2016.
Proc. Admin.: nº 85.530/2016.
Licitação: Pregão Presencial nº 166/2016.
Objeto: prestação de serviços para manutenção e conserto de filtro de 
água refrigerada.
Valor: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 25/07/2016.

Contratada: SISPACK MEDICAL LTDA. – CNPJ nº 54.565.478/0001-98 
(SAÚDE)
Contrato: n.º 1042/2016.
Proc. Admin.: nº 50.859/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 80/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
318/2016 (válida até 10/06/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.
Valor: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 25/07/2016.

Contratada: M & G MINERAÇÃO DE CALCÁRIO LTDA. – CNPJ nº 
16.925.334/0001-06 (SEMA)
Contrato: n.º 1043/2016.
Proc. Admin.: nº 43.646/2016.
Licitação: Pregão Presencial nº 80/2016.
Objeto: Fornecimento parcelado de dolomita fragmentada (lajão britado).
Valor: R$ 166.725,00 (cento e sessenta e seis mil, setecentos e vinte e 
cinco reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 25/07/2016.

Contratada: ASK LTDA – EPP. – CNPJ nº 03.222.596/0001-62 (SEDEMA)
Contrato: n.º 1044/2016.
Proc. Admin.: nº 73.569/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 109/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
34/2015 (válida até 15/10/2016).
Objeto: aquisição e instalação de equipamentos de ginástica.
Valor: R$ 128.065,00 (cento e vinte e oito mil e sessenta e cinco reais).
Prazo: 15/10/2016.
Data: 25/07/2016.

Contratada: SPECIALLATTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI – ME. 
– CNPJ nº 22.575.323/0001-46 (SAÚDE)
Contrato: n.º 1045/2016.
Proc. Admin.: nº 150.042/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 239/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
43/2015 (válida até 15/12/2016).
Objeto: fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.
Valor: R$ 5.330,00 (cinco mil, trezentos e trinta reais).
Prazo: 15/12/2016.
Data: 25/07/2016.

Contratada: NÚCLEO TECNOLÓGICO DO ESTUDO DO CORPO HUMANO 
LTDA. – CNPJ nº 10.746.701/0001-28 (SAÚDE)
Contrato: n.º 1046/2016.
Proc. Admin.: nº 75.298/2016.
Licitação: Pregão Presencial nº 134/2016.
Objeto: prestação de serviços de exames de biópsia de próstata.
Valor: R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 25/07/2016.

Contratada: SILVER DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
SEGURANÇA LTDA - EPP. – CNPJ nº 11.950.435/0001-13 (SAÚDE)
Contrato: n.º 1047/2016.
Proc. Admin.: nº 141.646/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 234/2015 - Ata de Registro de Preços nº 
08/2016 (válida até 11/01/2017).
Objeto: Fornecimento parcelado de material de escritório.
Valor: R$ 5.675,00 (cinco mil, seiscentos e setenta e cinco reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 25/07/2016.

Contratada: M. G. EMPREITEIRA E CONSTRUTORA LTDA – ME. – CNPJ 
nº 03.914.296/0001-44 (SEDEMA)
Contrato: n.º 1048/2016.
Proc. Admin.: nº 47.334/2016.
Licitação: Edital de Concorrência nº 20/2016.
Objeto: execução de obras para reconstrução parcial do piso, reforma do 
piso, coreto e marco da bandeira na Praça José Bonifácio, com fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 79.812,76 (setenta e nove mil, oitocentos e doze reais e setenta 
e seis centavos).
Prazo: 90 (noventa) dias.
Data: 25/07/2016.

Contratada: CTR CONSTRUTORA E INSTALAÇÕES LTDA – ME. – CNPJ 
nº 12.242.154/0001-79 (SEDEMA)
Contrato: n.º 1049/2016.
Proc. Admin.: nº 47.304/2016.
Licitação: Edital de Concorrência nº 19/2016.
Objeto: execução de obras de iluminação, parque infantil, passeios em 
áreas verdes e drenagem nos Bairros Nova América, São Vicente, Nova 
Piracicaba, Jd. Elite, Praça Laércio Trevisan e Parque Santa Cecília, com 
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 135.814,00 (cento e trinta e cinco mil, oitocentos e quatorze reais).
Prazo: 90 (noventa) dias.
Data: 25/07/2016.

Contratada: MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA – ME. – CNPJ nº 15.195.640/0001-71 (SEDEMA)
Contrato: n.º 1050/2016.
Proc. Admin.: nº 64.877/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 105/2016.
Objeto: aquisição de tintas e materiais para pintura.
Valor: R$ 10.438,00 (dez mil, quatrocentos e trinta e oito reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 25/07/2016.

Contratada: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA. – CNPJ nº 54.375.647/0001-
27 (SAÚDE)
Contrato: n.º 1051/2016.
Proc. Admin.: nº 84.180/2016 – Compra Direta nº 4664/2016.
Fundamento Legal: Art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Aquisição de medicamentos.
Valor: R$ 6.131,00 (seis mil, cento e trinta e um reais).
Prazo: entrega imediata.
Data: 25/07/2016.

Contratada: ACCUMED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. – 
CNPJ nº 06.105.362/0001-23 (SAÚDE)
Contrato: n.º 1052/2016.
Proc. Admin.: nº 110.359/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 140/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
24/2016 (válida até 29/01/2017).
Objeto: fornecimento parcelado de materiais de enfermagem.
Valor: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 25/07/2016.

Aditamento ao Contrato - Contratada: SERGET COMÉRCIO, CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS DE TRÂNSITO LTDA. – CNPJ nº 02.363.619/0001-96 (SEMUTTRAN)
Proc. Admin.: nº 166.792/2013.
Licitação: Concorrência nº 20/2013.
Objeto: Prestação de serviços de engenharia de trânsito para implantação 
de sinalização horizontal, vertical, semafórica e defensas metálicas no 
Município, com fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra.
Valor: R$ 4.186.315,10 (quatro milhões, cento e oitenta e seis mil, trezentos 
e quinze reais e dez centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 01/08/2014.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Termo de Aditamento nº 166.792/2013-1/2.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 4.447.122,53 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, 
cento e vinte e dois reais e cinquenta e três centavos).
Data: 25/07/2016.

Termo Aditivo ao Contrato – Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
– CNPJ nº 00.360.305/0001-04 (SEMUTTRAN)
Objeto: Possibilitar acesso ao CLIENTE às Carteiras de Cobrança Sem 
Registro, Com Registro e Caucionada.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 16/05/2016.

Contratada: COMÉRCIO DE FERRAGENS AGROFER LTDA - EPP. – CNPJ 
nº 49.635.931/0001-55 (EDUCAÇÃO)
Contrato: n.º 1053/2016.
Proc. Admin.: nº 162.661/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 266/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
173/2016 (válida até 15/04/2017).
Objeto: fornecimento parcelado de materiais hidráulicos.
Valor: R$ 8.273,90 (oito mil, duzentos e setenta e três reais e noventa centavos).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 25/07/2016.

Contratada: INA COMERCIAL LTDA – EPP. – CNPJ nº 13.453.359/0001-66 
(EDUCAÇÃO)
Contrato: n.º 1054/2016.
Proc. Admin.: nº 162.661/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 266/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
171/2016 (válida até 15/04/2017).
Objeto: fornecimento parcelado de materiais hidráulicos.
Valor: R$ 704,00 (setecentos e quatro reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 25/07/2016.

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

NOTIFICAÇÃO 17/01/2016

COLETA DE PREÇOS 229/2016

PROCESSO 1435/2016

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 1034/2016

O Serviço Municipal de Água e Esgoto,  Autarquia Municipal criada pela Lei 
n.º 1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a empresa 
CESAR & CESAR LTDA. - EPP., sediada na Av. Piracicamirim, 2552, Bairro 
Piracicamirim, na cidade Piracicaba, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 02.658.661/0001-34 e Inscrição Estadual sob n.º 535.227.292.114, 
a abertura de procedimento administrativo para garantia constitucional da 
ampla defesa e do contraditório, tendo em vista a intenção de sancionar a 
empresa por infração cometida no âmbito da Autorização de Fornecimento 
1034/2016.

No dia 14 de julho de 2016 o Semae realizou coleta de preços n.º 229/2016 
da qual a empresa CESAR & CESAR LTDA. - EPP. foi vencedora dos itens 
3, 6, 8, 10, 11 e 12.

No dia 16 de julho foi emitida a Autorização de Fornecimento 1034/2016.

A empresa entregou os itens  3 e 12 mediante a Danfe 34308 do dia 
19/07/2016, Junto à entrega dos itens acima, a contratada enviou documento 
informando que não poderia entregar os demais itens, e que estava ciente 
da multa disposta do item 7.3.2 da coleta de preços.

Os itens faltantes: 6, 8, 10 e 11 somam a importância de  R$485,81 (quatro-
centos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos).

Estando a contratada sujeita às penalidades prevista no ajuste, fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, a partir 
da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por último.

Ainda, fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o reco-
lhimento dos valores correspondentes às despesas reprográficas.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 22 de julho de 2016.

João Galdino  da Silva
Assessor Especial

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 74/2016 - PROCESSO N.º 913/2016

Convocamos a empresa PONTO DA HIDRÁULICA LTDA. - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 19.626.404/0001-13, na pessoa com poderes para 
representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e 
Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto 
o Registro de Preços para fornecimento de 300 (trezentos) kits Caixa D’Agua.

O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 26 a 27 de julho de 2016, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   

Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no item 14 do edital.

A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei 
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

COMISSÃO PERMANENTE SINDICANTE 

ATO  N.º 1013/2016

Emerson Luiz Chequeto Navarro, Presidente da Comissão Permanente 
Sindicante, constituída através do Ato n.º 1013 de 05 de fevereiro de 2016, 
em cumprimento ao princípio da publicidade, faz saber a quantos o presen-
te virem ou dele tiverem conhecimento, que por determinação do Senhor 
Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, foi instaurada 
sindicância, objeto do PROCESSO N.º 1225/2016. 

COMISSÃO PERMANENTE SINDICANTE 

ATO  N.º 1013/2016

Emerson Luiz Chequeto Navarro, Presidente da Comissão Permanente 
Sindicante, constituída através do Ato n.º 1013 de 05 de fevereiro de 2016, 
em cumprimento ao princípio da publicidade, faz saber a quantos o presen-
te virem ou dele tiverem conhecimento, que por determinação do Senhor 
Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, foi instaurada 
sindicância, objeto do PROCESSO N.º 1369/2016.
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RATIFICAÇÃO DA SRA. PRESIDENTE DO SEMAE

INEXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO N.º 003/2016 - PROCESSO N.º 1426/2016

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do SEMAE, nomeada 
através da Portaria n.° 17.566, de 25 de maio de 2016, cujos poderes foram 
conferidos pelo §4°, do artigo 3°, da Lei Municipal n.° 1.657, de 30 de abril 
de 1.969, RATIFICA, com fundamento no inciso II do art. 25 combinado com 
os incisos III e V do art. 13 da Lei de Licitações, a contratação do escritório 
de ADVOCACIA MARCOS AMARAL E ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ 
sob n.º 96.298.443/0001-80, visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E/OU CONSULTORIA JURÍDICA NAS ÁREAS CONTEN-
CIOSA E ADMINISTRATIVA DE DIREITO PÚBLICO, COM ACOMPANHA-
MENTO DOS PROCESSOS PERTINENTES AO SEMAE PERANTE O 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, pelo valor total de 
R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).
Publique-se para os devidos efeitos legais.

 
Piracicaba, 22 de julho de 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim 
Presidente do SEMAE

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 27/2016

Execução de obras para construção de Escola Municipal de Educação Infantil 
no Bairro Tatuapé com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que as empresas S. MALUF ENGENHARIA E OBRAS LTDA – EPP, WIS-
DOM CONSTRUTORA E MONTAGEM LTDA. e SANTIN ENGENHARIA, 
MONTAGENS E CONSTRUÇÕES LTDA interpuseram recursos quanto à 
decisão desta Comissão.

Diante do exposto, fica cancelada a abertura do envelope de nº 02 – Proposta 
que estava marcada para o dia 26/07/2016 às 14:30 horas e abrimos o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para eventual IMPUGNAÇÃO aos recursos apre-
sentados, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 25 de julho de 2016.

Renato Alves de Oliveira
Presidente 

__________

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 31/2016

Execução de obras de infraestrutura da Rua Ephigenia Miotto Cesta, Bairro 
Jardim Vila Maria, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório 
e com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante 
quanto à regularidade dos atestados técnicos e declarações do Anexo C, 
tendo como participantes as empresas: TERRADAN TERRAPLANAGEM DE 
ARTUR NOGUEIRA EIRELI EPP, COMINPA – COMÉRCIO, MINERAÇÃO 
E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, RJ DAS NEVES OBRAS EIRELI, PONTUALI 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI, VIGA PARTICIPAÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA, BENE CONSTRUTORA LTDA EPP e PROJECON 
PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA, DELIBERA a 
presente Comissão por HABILITAR todas as empresas licitantes.

Não havendo manifestação de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
fica marcada para o dia 04/08/2016 às 14h30 a abertura dos envelopes de 
nº 02 – Proposta.

Publique-se.
	

Piracicaba, 25 de julho de 2016.

Renato Alves de Oliveira
Presidente 

PODER LEGISLATIVO
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a 
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 85/2016
Objeto: Aquisição de armários confeccionados em MDF para o depto ad-
ministrativo desta casa de leis
Tipo: Menor valor global
Credenciamento: Dia 04/08/2016 das 13h00 às 13h30.
Início da Sessão Pública: Dia 04/08/2016 às 13h30 na Sala de Reuniões do 
prédio anexo da Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São 
José, n.º 547 – 2° andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 25 de julho de 2016

Kátia Garcia Mesquita 
Pregoeira Oficial

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

PORTARIA Nº:  1271 DE  21 de Julho de 2.016.
(Nomeia o(a) Sr.(a)  Marcelo Tadeu Tristão para exercer o emprego  de 
Médico Pronto Atendimento  e dá outras providências)                        

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
                                   

R E S O L V E

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Sr.(ª) Marcelo Tadeu Tristão para exercer o em-
prego  de Médico Pronto Atendimento,  seguindo a lista do Concurso Público 
001/2016 (02º CLASSIFICADO)  percebendo o salário mensal ref. PADRÃO 
“R” , o salário será calculado sobre o padrão “R” de acordo com o número de 
horas trabalhadas,constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho 
de 2.006 e suas alterações, da Prefeitura do Município de Saltinho.

 Art. 2º - As despesas, decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município, 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Prefeitura do Município de Saltinho, em  21 de  Julho de 2.016.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº:  1272 DE  21 de Julho de 2.016.
(Nomeia o(a) Sr.(a)  Haroldo Pereira Barcelos para exercer o emprego  de 
Médico Pronto Atendimento  e dá outras providências)                        

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
                                   

R E S O L V E

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) Sr.(ª) Haroldo Pereira Barcelos para exercer o 
emprego  de Médico Pronto Atendimento,  seguindo a lista do Concurso Público 
001/2016 (03º CLASSIFICADO)  percebendo o salário mensal ref. PADRÃO 
“R” , o salário será calculado sobre o padrão “R” de acordo com o número de 
horas trabalhadas,constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho 
de 2.006 e suas alterações, da Prefeitura do Município de Saltinho.

 Art. 2º - As despesas, decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município, 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Prefeitura do Município de Saltinho, em  21 de  Julho de 2.016.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Decreto n.º 1669 de 01 de Junho de 2.016
(Abre Crédito Suplementar da ordem de R$ 185.917,98 e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,   
CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal n.º 590, de 
17 de Novembro de 2.015, e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1.964.

D E C R E T A :                                                    
Artigo 1º - Fica aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de 
Finanças e Patrimônio, um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
185.917,98 ( Cento e oitenta e cinco mil, novecentos e dezessete reais e 
noventa e oito centavos), destinado à suplementação das seguintes dotações 
do orçamento vigente:
02.02.02.03.092.0004.2008-319092 ( 026 ) – Obrig.Patr.-Ativo-Pes.Civil............. 39.000,00
02.02.02.03.092.0004.2008-339092 ( 029 ) – Outras Desp. Correntes................. 23.000,00
02.02.06.10.301.0008.2017-339039 ( 216 ) – Serviços 3º Pessoa Jurídica............ 8.250,00
02.02.08.12.365.0012.2026-319013 ( 218 ) – Obrigações Patronais...................... 1.908,98
02.02.09.12.361.0013.2027-339039 ( 217 ) – Serviços 3º Pessoa Jurídica............ 6.700,00
02.02.10.08.243.0015.2031-339030 ( 121 ) – Material de Consumo..................... 25.000,00
02.02.12.15.451.0019.2283-449052 ( 214 ) – Equiptos e Mat. Permanente........... 2.020,00
02.02.14.20.605.0023.2039-339030 (215 ) – Material de Consumo...................... 20.000,00
02.02.15.08.244.0024.2040-319011 ( 180 ) – Vectos e Vant. Fixas-Pes. Civil...... 15.000,00
02.02.15.08.244.0024.2040-319013 ( 181 ) – Obrigações Patronais.................... 35.500,00
02.02.15.08.244.0024.2040-319011 ( 210 ) – Vectos e Vant. Fixas-Pes. Civil........ 8.000,00
02.02.16.08.244.0024.2044-449052 ( 195 ) – Equiptos e Mat. Permanente........... 1.539,00

Artigo 2º - Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo 
artigo anterior serão provenientes de: 
- Excesso de Arrecadação, calculado de acordo com o § 1º, inciso II, do 
artigo 43, da Lei Federal n.º 4320, de 17 de março de 1964........47.647,98
- Anulação parcial, calculado de acordo com o § 1º, inciso III, do artigo 43, 
da Lei Federal n.º 4320, das seguintes dotações do orçamento vigente:
02.02.04.99.999.9999.2099-999999 ( 048 ) – Reserva de Contingência............... 99.500,00
02.02.11.27.812.0017.2034-339030 ( 134 ) – Material de Consumo....................... 3.000,00
02.02.12.15.452.0020.2035-339039 ( 149 ) – Serviços 3º Pessoa Jurídica.......... 15.000,00
02.02.12.15.452.0020.2035-449052 ( 151 ) – Equiptos e Mat. Permanente.............. 770,00
02.02.13.17.512.0021.1017-449051 ( 156 ) – Obras e Instalações....................... 20.000,00 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 01 de Junho de 2016.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no mural do Departamento Administrativo da Prefeitura do 
Município de Saltinho e no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

ELEUSA AP. BONATO DE MORAES
Diretora de Finanças e Patrimônio

Decreto n.º 1670 de 01 de Junho de 2.016
(Remaneja recursos do Orçamento vigente e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal n.º 589 de 
16 de Novembro de 2.015; e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1.964.

D E C R E T A :

Artigo 1º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2016, a saber:      

ACRÉSCIMOS
02.02.01.04.123.0003.2007-319011 ( 016 ) – Vectos e Vantagens Fixas.............. 10.391,56
02.02.01.04.123.0003.2007-319013 ( 017 ) – Obrig. Patr.-Ativo-Pes.Civ................ 3.500,00
02.02.02.03.092.0004.2008-339039 ( 028 ) – Outros Serv. Terc.-Pes.Jur.................. 800,00
02.02.03.04.122.0006.2009-319013 ( 033 ) – Obrig. Patr.-Ativo-Pes.Civ................ 5.000,00
02.02.03.04.122.0006.2009-319016 ( 034 ) – Outras Desp.Var.-Pes.Civil.............. 3.000,00
02.02.06.10.301.0008.2017-319011 ( 053 ) – Vectos e Vantagens Fixas............ 100.000,00
02.02.06.10.301.0008.2017-319013 ( 055 ) – Obrig. Patr.-Ativo-Pes.Civ.............. 89.000,00
02.02.06.10.304.0009.2020-319011 ( 069 ) – Vectos e Vantagens Fixas.............. 10.000,00
02.02.09.12.361.0013.2027-339039 ( 113 ) – Outros Serv. Terc.-Pes.Jur............. 21.500,00
02.02.11.27.812.0017.2034-319013 ( 133 ) – Obrig. Patr.-Ativo-Pes.Civ.............. 15.000,00
02.02.13.18.541.0022.2038-339030 ( 164 ) – Material de Consumo....................... 1.500,00        
02.02.15.08.244.0024.2040-319011 ( 180 ) – Vectos e Vantagens Fixas.............. 10.000,00
02.02.16.08.244.0024.2044-339030 ( 187 ) – Material de Consumo.......................... 600,00        
02.02.16.08.244.0024.2044-449052 ( 195 ) – Equiptos e Mat. Permanente........... 1.000,00
	 271.291,56       
REDUÇÕES
02.02.01.04.123.0003.2007-339030 ( 018 ) – Material de Consumo..................... 10.000,00
02.02.01.04.123.0003.2007-339033 ( 019 ) – Pedágios.......................................... 3.500,00
02.02.01.04.123.0003.2007-339036 ( 020 ) – Outros Serv. Terc.-Pes.Física............. 391,56
02.02.02.03.092.0004.2008-339092 ( 029 ) – Outras Desp. Correntes...................... 800,00
02.02.03.04.122.0006.2009-319011 ( 032 ) – Vectos e Vantagens Fixas................ 8.000,00
02.02.06.10.301.0008.2017-339039 ( 063 ) – Outros Serv. Terc.-Pes.Jur. ......... 189.000,00
02.02.06.10.305.0009.2021-319011 ( 075 ) – Vectos e Vantagens Fixas.............. 10.000,00
02.02.09.12.361.0013.2027-319011 ( 106 ) – Vectos e Vantagens Fixas................ 6.500,00
02.02.09.12.361.0013.2027-339030 ( 110 ) – Material de Consumo..................... 15.000,00
02.02.11.27.812.0017.2034-319011 ( 132 ) – Vectos e Vantagens Fixas.............. 15.000,00
02.02.13.18.541.0022.2038-339039 ( 165 ) – Outros Serv. Terc.-Pes.Jur............... 1.500,00
02.02.16.08.244.0024.2044-339039 ( 191 ) – Outros Serv. Terc.-Pes.Jur............. 10.600,00
02.02.16.08.244.0024.2044-449052 ( 194 ) – Equiptos e Mat. Permanente........... 1.000,00
	 271.291,56
                                                                                                                        
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.     

Prefeitura do Município de Saltinho, em 01 de Junho de 2016.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no mural do Departamento Administrativo da Prefeitura do 
Município de Saltinho e no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

ELEUSA AP. BONATO DE MORAES
Diretora de Finanças e Patrimônio



PIRACICABA, terça-feira, 26 de julho de 201662

Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais 

de Piracicaba

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
-Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piracicaba - Ficam convocados os 
trabalhadores rurais, associados  e demais integrantes da categoria profis-
sional, interessados, para reunirem-se, em Assembléia Geral Extraordinária  
no próximo dia 29 de julho de 2016, às 09:00 h (nove horas), em primeira 
convocação ou por falta de “QUORUM”, às 10:00 (dez horas), em segunda 
convocação, em sua sede social, sito à Rua Alferes José Caetano, nº 1.768, 
município de Piracicaba, neste Estado, para deliberarem sobre a seguinte 
ORDEM DO DIA: a) Leitura e aprovação da ata da assembléia anterior; b) 
Discussão e deliberação sobre a desfiliação da Federação dos Trabalhado-
res na Agricultura do Estado de São Paulo - FETAESP; c) Aprovado o item 
anterior, discussão e deliberação sobre a filiação do Sindicato à Federação 
dos Empregados Rurais Assalariados do Estado de São Paulo e d) Alteração 
e adaptações do Estatuto Social do Sindicato a nova situação. Piracicaba, 
21 de julho de 2.016. Jacob Alcides Bortoletto – Presidente

LICENÇA
B&B Indústria e Comércio de Mármores e Granitos Ltda. – ME, torna público 
que recebeu da SEDEMA – Secretaria Municipal de Defesa do Meio Am-
biente de Piracicaba de forma concomitante a Licença Prévia, Instalação e 
Operação para a atividade de Indústria e Comércio de Mármores e Granitos 
(CNAE 2391-5/03), localizado na Rua Guilherme Hoeppner, 205, Jardim 
Caxambu, CEP 13425-060 em Piracicaba/SP.

Decreto n.º 1674 de 09 de Junho de 2.016
(Abre Crédito Suplementar da ordem de R$ 1.420.000,00 e  

dá outras providências)             
 
CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,   
CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal n.º 590, 
de 17 de Novembro de 2.015, e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março 
de 1.964.

D E C R E T A :

Artigo 1º - Fica aberto, na Divisão de Contabilidade, do Departamento de 
Finanças e Patrimônio, um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
1.420.000,00 ( Um milhão, quatrocentos e vinte mil reais ), destinado à 
suplementação das seguintes dotações do orçamento vigente:
02.02.02.03.092.0004.2008-319092 ( 026 ) – Obrig.Patr.-Ativo-Pes.Civil........... 385.000,00
02.02.03.04.122.0005.2282-339046 ( 031 ) – Auxílio Alimentação...................... 320.000,00
02.02.03.04.122.0006.2010-339049 ( 040 ) – Auxílio Transporte.......................... 10.000,00
02.02.09.12.361.0014.2028-339039 ( 118 ) – Serviços 3º Pessoa Jurídica.......... 65.000,00
02.02.09.12.361.0014.2028-339039 ( 120 ) – Serviços 3º Pessoa Jurídica........ 100.000,00
02.02.12.15.451.0019.2283-339039 ( 141 ) – Serviços 3º Pessoa Jurídica........ 150.000,00
02.02.12.15.451.0019.2283-339030 ( 211 ) – Material de Consumo..................... 30.000,00
02.02.12.15.452.0020.2036-339039 ( 152 ) – Serviços 3º Pessoa Jurídica........ 140.000,00
02.02.13.17.512.0021.2017-339039 ( 162 ) – Serviços 3º Pessoa Jurídica........ 100.000,00
02.02.15.08.244.0024.2040-319011 ( 180 ) – Vectos e Vant. Fixas-Pes. Civi..... 120.000,00

Artigo 2º - Os recursos para cobertura do crédito suplementar aberto pelo 
artigo anterior serão provenientes de: 
- Excesso de Arrecadação, calculado de acordo com o § 1º, inciso II, do artigo 43, 
da Lei Federal n.º 4320, de 17 de março de 1964. ......................   345.000,00
- Anulação parcial, calculado de acordo com o § 1º, inciso III, do artigo 43, 
da Lei Federal n.º 4320, das seguintes dotações do orçamento vigente:
02.02.01.04.123.0003.2007-449052 ( 022 ) – Equiptos e Mat. Permanente........... 1.000,00
02.02.03.04.122.0006.2009-339030 ( 035 ) – Material de Consumo..................... 30.000,00
02.02.03.04.122.0006.2009-339036 ( 036 ) – Serviços 3º Pessoa Física............. 20.000,00
02.02.03.04.122.0006.2009-339039 ( 037 ) – Serviços 3º Pessoa Jurídica.......... 40.000,00
02.02.03.04.122.0006.2009-449052 ( 039 ) – Equiptos e Mat. Permanente........... 5.000,00
02.02.04.04.123.0007.2014-449052 ( 047 ) – Equiptos e Mat. Permanente........... 2.000,00
02.02.04.99.999.9999.2099-999999 ( 048 ) – Reserva de Contingência..............112.000,00
02.02.06.10.301.0008.2017-449052 ( 066 ) – Equiptos e Mat. Permanente......... 20.000,00
02.02.09.12.361.0013.2030-335043 ( 116 ) – Subvenções Sociais....................... 25.620,00
02.02.11.13.392.0016.2032-319011 ( 124 ) – Vectos e Vant. Fixas-Pes. Civi ....... 27.000,00
02.02.11.13.392.0016.2032-319013 ( 125 ) – Obrig.Patr.-Ativo-Pes.Civil................ 7.000,00
02.02.11.13.392.0016.2032-339030 ( 126 ) – Material de Consumo....................... 6.000,00
02.02.11.13.392.0016.2032-339036 ( 127 ) – Serviços 3º Pessoa Física............. 50.000,00
02.02.11.13.392.0016.2032-339039 ( 128 ) – Serviços 3º Pessoa Jurídica........ 130.000,00
02.02.11.27.812.0017.2034-339036 ( 136 ) – Serviços 3º Pessoa Física............. 30.000,00
02.02.11.27.812.0017.2034-339039 ( 137 ) – Serviços 3º Pessoa Jurídica.......... 30.000,00
02.02.11.27.812.0017.2034-449052 ( 138 ) – Equiptos e Mat. Permanente............ 1.000,00
02.02.12.15.452.0020.2035-339030 ( 147 ) – Material de Consumo..................... 80.000,00
02.02.12.15.452.0020.2035-339039 ( 149 ) – Serviços 3º Pessoa Jurídica........ 300.000,00
02.02.12.15.452.0020.2035-449052 ( 151 ) – Equiptos e Mat. Permanente........... 8.000,00
02.02.14.20.605.0023.2039-339030 ( 170 ) – Material de Consumo..................... 60.000,00
02.02.14.20.605.0023.2039-339039 ( 172 ) – Serviços 3º Pessoa Jurídica.......... 70.000,00
02.02.16.08.244.0024.2044-339039 ( 191 ) – Serviços 3º Pessoa Jurídica.......... 20.380,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 09 de Junho de 2016.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no mural do Departamento Administrativo da Prefeitura do 
Município de Saltinho e no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

ELEUSA AP. BONATO DE MORAES
Diretora de Finanças e Patrimônio

Decreto n.º 1678 de 30 de Junho de 2.016
(Remaneja recursos do Orçamento vigente e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal n.º 589 de 
16 de Novembro de 2.015; e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1.964.

D E C R E T A :

Artigo 1º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2016, a saber:      

ACRÉSCIMOS
02.02.02.03.092.0004.2008-339092 ( 029 ) – Outras Desp. Correntes............... 180.000,00

REDUÇÕES
02.02.02.03.092.0004.2008-319092 ( 026 ) – Obrig. Patr. – Pes.Civil................. 180.000,00
                                                                                                                        
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.     
      

Prefeitura do Município de Saltinho, em 30 de Junho de 2016.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no mural do Departamento Administrativo da Prefeitura do 
Município de Saltinho e no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

ELEUSA AP. BONATO DE MORAES
Diretora de Finanças e Patrimônio

PROCON
PROCON-Piracicaba

Nos termos da legislação pertinente, em especial a Portaria nº. 3.672, publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba em  28 de maio de 2.013,  
relacionamos a seguir  todas as DECISÕES  FINAIS, HOMOLOGADAS NO ÂMBITO DESTE PROCON, referentes às  RECLAMAÇÕES, as quais foram 
finalizadas no período de  16 de junho de 2.016 a 28 de julho de 2.016, classificadas em Reclamação Fundamentada Atendida, Reclamação Fundamentada 
Não Atendida, Reclamação Não Fundamentada/Encerrada ou Consulta Fornecida. 

As partes poderão recorrer da DECISÃO FINAL, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da relação a seguir, mediante interposição de 
RECURSO,  o qual deverá estar devidamente acompanhado dos documentos que comprovem suas alegações e sua legitimidade para tal, devendo ser 
dirigido à PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA. 

A Autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, deverá pronunciar-se, motivadamente, pela procedência ou improcedência do RECURSO, 
devendo essa decisão ser publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba no prazo de 10 (dez) dias, contados da mesma.

Decorrido esse prazo, as RECLAMAÇÕES serão arquivadas definitivamente, quando, então, passarão a integrar o CADASTRO DE RECLAMAÇÃO 
FUNDAMENTADA DO EXERCÍCIO PERTINENTE.

PROCON-Piracicaba

Reclamação Consumidor Fornecedor Status

01160029462 Paulo Alberto Poppi Pioneer do Brasil Ltda Não Atendida

01160039576 Alexandre de Almeida
Procurador: Ednaldo Alves de Almeida B2W Companhia Global do Varejo Não Atendida

Administração 
Gabriel Ferrato dos Santos - Prefeito

João Chaddad - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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